
Decreto n.° Q241202Z

Fortaleza dos Nogueiras (MA), Ó1 de Junho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. mUnicfpio do Estado do

Maranhão, no usò de suas atribuições que lhe cónfêre d artigo 55, incisos l) e IV, da Lei Orgânica do

município de Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

-1

Alt. 1°. NOMEAR, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS, brasiléiro(a). casado(a). portador(a)

dó CPF/MF N°. 870.014.031-72, para o Cargo óm Comissão de PRESIDENTE da GPL. devendo assim se

partir da assinatura do presente, ato administrativo, Ficando a mesma DESIGNADA para os
; ô considerar a

Cargos de Prègoeirõ e Ágenté dé Oontratóção.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA). 01 de junho dè 2023.

m

CPF: 279:6^^433-91
Prcíéíto Munlc^l

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal de Fortàlezà dos Nogueiras

/2023i / OCiente em:

CNPJ: 06.080394/0001-11

Rua Ovidia Nogueira, 22. Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 de janeiro de 2021, em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto (jAXAjOun
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME
i

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível [l - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabalhista Federal; Nível IV - Regula*

ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-

có-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.

Passo a passo na operacionalização do SIC/^ pelo empresário. Visão geral do SiC/^, acesso do for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? 0 que o pregpeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços djsponíveis por perfil. Cotação Ele-
trônica. Pregão □etrôníco. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por

e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta; incluir (cadas

trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit (R$)", "Valor Total (R$)", "Marca",.
"Fabricante", "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Móduio I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n° 10.024/2019

Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licítáveis por pregão.

Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais

básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas

prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio; atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e tenno de
Referência. Edital; conteúdo básico. Modelos e editais da A6U. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.

Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.

Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sisteiha de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate fIcto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta

gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgâos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federai 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo Vii: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediaria e o menor preço. Fazendo

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas) . .

Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registroáe I 'reços. Prática dq
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculação da equipe Ao pt jgão. inck^ão
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão oúljic \ (moro^erto),' q
Governo., Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operaçaò B h^sWp^blica ^
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública

(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, Inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet; o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las?Cadastm na Plataforma GOV.BR. Acessandoo SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário; golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento; Nível I - Credenciamento;

Código do Certificado: 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.çom



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021, com

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.
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instituto (JtoAn
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



Curso: Licitares e contratos conforme a Lei n“ 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônico x Pregão Presenciai x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro

cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui

sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên

cia X Projeto Básico. Pregoeíro. equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hlpóte-

de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas.
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.

Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados nos dois

primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
n^s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para

regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização

dos processos iicitatóríos em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-

I mento de formalização/ofícialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-

I mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis

I relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das

I galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados

I fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Temio de Referência: elementos essenciais segundo a

legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente.

Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços.

Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?

Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi

cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Fínanceira. Quaiíficação Técnica.

Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°

14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no.local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
I iência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
I gência certificação de qualidade do produto por Instituição credenciada peto Conselho Nacional de

I Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adj udicação e homologação: procedí-
I mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações.

I (Lei Complementar 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
I ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e
I vantagens a empresas sediadas locai ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licítató-
I rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de
I Contas.

I CódigodoCertificado: 1511680ADE5603B55715260 • Verifique autenticidade em; www.e-certificado.com
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Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente,
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras.
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão^le-obra. Como repactuar serviços
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbri^
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Cáso

fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos úvcoi trato. Participaç
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital oufcpn rato. Comprovaçã^í
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Veàai ões de proirogação^e
prazo. Prorrogação e contratação direta. \

ceiro,

:uite,- lor,

Módulo VII: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenaÇâoÇf^^
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de defesa prévia e cuidados na notificação.
VSÍ
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Certificamos que Faustiana Nogueira de Freitas (CPF 870.014.031-72) participou do

12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 4 a 14 ,

de julho de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 14 de julho de 2023.

lieuííinete Pereira da Silva
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO

O

^ 8
GOVERNO DO „ Co

.r : EGNÂ

Bcola dG Gõvemp
do Maranhãom

TRABALHANDO PARA TODOS
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Conteúdo Fmgmmotíco

1“ Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

4hO Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

4h

4h

4h

12h

18h

46hTOTAL

<5)

"^ ^ B'
Co
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ENSAC0MP
ENCONTRO NACIONAL

■DE COMPRAS PÚBLICAS

Certifieamos que

participou do I Encontro Nacionai de Compras Públicas

com carga horária de 24 (vinte e quatro) hdras, realizado
nos dias 6,7 e 8 de fevereiro de 2024.

p

São LUÍS/ 8 de fevereiro de 2024 o
x^.

G

Z1 rOC^XA.' gLjuJo 2>/riu/c /.

7^

André Luís

Pinto Maiq

Diretor

Mãdisoif Leonardo
Andrade Silva

Diretor

Sandrp
Bernórdes

Co O r d'e 0 a d o r ,C i e n t íf i c o
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FACULDii

1-63

RUA DEt MELO VIANA, r 7S - CENTRO, SAO LOURENÇO - MG.

CNPJ: 21.558.886/mu

FASUL
CERTIFICAÇÃO

kPROFISSIONAL

Certificamos que FAUSTIANÁ NOGUEIF^ DE FREITAS, portador(a) dô CPF 870.014.031-72

concluiu 0 Programa de Educação Continuada dá Faculdade Sul Mineira na qualidade de aluno

(a) do Curso Livre de PRÈGOÊÍRO, com ;eir|;a, Floràfia:de 80 HORAS, realizado no período de

26 DE DEZEMBRO: DÈ 2017 a:08 DE JANEIRO DE 2018,

FAUSTIANA MDSUEIRA DE

FREITAS

Titular do Gertificado

Aim CÃROyNA F. FERNANDES

C^denadòra PèdaDôgica

Emitido em Conformidade com a Lei N° 9394/96, art. 67 e 87. Inciso 111,0 Decreto N° 5154/Ó4,
Decreto 8268/14. Parecer N“ 64/2004 - CEDF e a Deliberação CEE 14/97 (Indicação CEE 14/97)

i t 5

. .f .



PREGOEIRO

o PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO

SOB O N° 227744-02254-1081960, EM FOLHA N

210 DO LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA ^
DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRAT

ONLINE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2018.

ITEÚDO DO CURSO;

'^ONCEITUAÇÃO DE PREGÃO - 14 HORAS ,
LICITAÇÃO - 14 HORAS

• PREGÃO PRESENCIAL - 13 HORAS

• PREGÃO ELETRÔNICO -13 HORAS

• BENEFÍCIOS DO PREGÃO-13 HORAS

• FASES DO PREGÃO -13 HORAS
Para verificar a autenticidade deste Certificado, ei

uma mensagem solicitando informações para e-n
vaIidacao@facu1dadesulmineira.com.br

APOLIANAAP. SILVA

Secretaria

Faculdade Sul Mineira

iMANTENEDOf^
in

CENTRO EDUCACIONAL
SUL MINEIRO LTDA •> ME

Rua DrJUelo iVana n*75 > 2* anlgr
Centro • CEP:3747(L000
_ São Lourenço • MG ül

CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 HORAS

ApOvEITAMENTO: 7.0 ONOTA DE
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Foftaíeza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do

Estado dó Maranhão. no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 55, incisos II e IV. da.Lei Orgânica do niunicípio de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:
Art. 12, EXONERAR, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS, brastleiro(a),

casado(a), portador(a) do CPF/MF N®. 870.014.031-72, do Cargo em

Comissão de Pregoeiro, devendo assim se considerar a partir da

assinatura do presente ato administrativo.
Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Ns 0805/2023/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 081/2023; PARTES: Prefeitura Municipal

de Duque Bacelar - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME

SERVIÇOS E CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^.

48.006.596/0001-63: OBJETO: Contratação dos Serviços de

Manutenção de vias públicas na sede do município (Praça Povoado

Tabuleiro). Conforme especificações contidas no processo licitatório

modalidade Pregão Eletrônico N® PE- 014/2023 -SRP, Ata de Regjstro de

Preço n® 011/2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n®

10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n®

01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n®

8.666/93, a Lei Complementar h® 123/06 e demais normas
regulamentarespertinentesà espécie. VALORGLOBAL;R$ 112,723,81

(Cento e doze mil, setecentos e vinte e três reais, oitenta e um

centavos): VIGÊNCIA: 08/05/2023 ao’dia 08/05/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 020203 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. FINANÇAS E

INFRA-ESTRURA; 04.122.0003.2017.0000 Manutenção é Funcionamento

CyUnidade Administrativa; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00átros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; CONTRAtANTE:
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura .

SIGNATÁRIOS: Sr.® Sirlene de Nazaré B

pela contratada e o Sr. Robert,
088.961.273-00, Secretário Mur

contratante. Duque Bacelar - MA..D8 dé maio de

Luiz Natan Coelho dos Santos - Prefeito Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: fcf06253bl5ee9e958503a7228a57698

DECRETO N.s 024/2023.

O
Decreto n.® 024/2023

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do

Estado dp Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:
Art. 1®. NOMEAR, FAUSTiANA NOGUEIRA DE FREITAS, brasileiro(a),

casádo(a), portador(a) do CPF/MF N®. 870.014.031-72, para o Cargo em

Comissão de PRESIDENTE da CPL, devendo assim se considerar a partir

da assinatura do presente ato administrativo. Ficando a mesma

DESIGNADA para os Cargos de Pregoeiro e Agente de Contratação.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogándo-se as disposições em contrário.
' Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

. GABÍNETE DO RREFElfo MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
(MA) ’ . ^
Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

f n “ 371.082.688-84,

fííO^o^iveira, CPF n®
de A(ffWh'içtraçãp pela

3.-
\J

CD
Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.
I

C9

•AUENCAR GOMESPublicado por: NAYAR

Código identificador: b228ef63393flc8ap^7f3e255fb36Q9

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

DECRETO N.° 022/2023.

Decreto n.® 022/2023

^Jortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023
,(^_PREFElTO MUNÍCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do
'Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 55, incisos II e IV. da Lei Orgânica do município de Fortaleza dos

Nogueiras, RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, DOMINGOS AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR,
brasileiro(a). solteíro(a), portadorfa) do CPF/MF N®. 606.944.413-25, do __
Cargo em Comissão de Presidente da CPL, devendo assim se considerar

a partir da assinatura do presente ato administrativo.
Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revògando-se as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÈ FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por: jACIRA COSTA PASSARINHO l{.^
Código identificador: 3fc4e7402868fd6ec4285ea5cf43fad2

PREFEITURAMUNICIPALDE GONÇALVESDIAS

EXTRATO DE CONTRATO NS 001.0706.2023.12.003/2023

TOMADA DE PREÇOS 003/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 001.0706.2023.12.003/2023
TOMADA DÉ PREÇOS: N® 003/2023. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal.de Gonçalves Dias - MA. OBJETO; Prestação de Serviços De

Construção Do Centro Administrativo Municipal.. DATA DA

ASSINATURA:07/06/2023.CONTRATApO; RW EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA RUA ANICETO CRUZ N® 420 SALA 01. BAIRRO
PONTE CAXIAS/MA CNPJ: 28.718.762/0001-47 .REPRESENTANTE:

Pubücadà^ v JACIRA COSTA PASSARINHO NETA Raimundo Wagner de Sousa Silva, CPF: 042.640.043-73, VALOR DO

^ Código Ídentlficador:tc9.'8a522b0b438ee46291fb81fc32e2f CONTRATO; R$ 1.526.474,04 (Um milhão quinhentos e vinte e

‘ lyyf ^ seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais e quatro

centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão 23 Prefeitura
Municipal de Gonçalves DiasUnidade Orçamentária 23.10Manut. e

Func. da Sec. Mun. De obras e Infraestrutura Urbanal5.451.0003.1 .044

Construção, Reforma e Ampliação.de Logradouros Públicos ,

(MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

Luiz Natan gbelho dos Santd^ Prefeito Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras/Í^A)
O
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N.° 023/2023.

Decreto n.e 023/2023
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NOGÜglRAS/^ crXPREFglTÜRA r/iU?ÍICIPAL DE FORTALEZA DOS

<D4U.J

DECRETO m 078/2023- REGULAMENTAÇÃO NOVA LEI DF UCITAÇÕF.S (LEI 3 «133/2021)
O- Q)

O C?
DEGRETO’N2 078/2023,.cie.26 de Novembro de 2023i

Rc9Ulamcnta a Lei nÇ 14.133, de is de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Adrmwí^rativq^yjrro Município de
FORTALEZA DOS NOGÜEIRAS-MA. .

■ O PREFEITÒ DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. Esíado do Maranhão, no uso das.atribuições que;lhe são conferidas; por Jèi. e
« considerando a entrada em,vigor da’Lei Federai M 14.133, de de abril de'2021, merece.regulamentaçâo em.âmbito municipal. ■

DECRETA:

•. CAPÍTULO l ■ ' . ..

DispòsiçõESGERAiS > . _ ' ' '
Art^s. Este Decreto.regulamentada :Lei nS '14;133, de de.abrií de 2021,-qoe dispõe sobre Licitações eContratosAdministrativos,' no,èmlDito, do

Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGÜEIRAS-MA- • ; . . . '

Ârt, 22,0 disposto neste Decreto abrange todos os órgãos.da:admi nistração:direta.dp Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NÓGUEÍRAS-

6^ autarquias, Tundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente. peía Prefeitura.\ ,

t. 32. Na aplicação deste Decreto/serão observados os princípios da legaiidade.-da impessoalidade, da. moralidade, da publicidade, da éflciênda,

do Interesse púbüGOi da^pmbidade administrativa, da' igualdade, do planejamento, da.transparência.,da eficácia. ,da segregação de funções,: da

motivação, da vinculaçãoraOiedítai, do julgamento Objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidadei da compétitividade, da propqféionãlidadé,-da
■: ‘ ceieridãde. tía .economicidade e ;do desenvolvimento nacional sustentóyel, 3ssiin':Como as disposições do Decreto-Lei n» 4;657i' de 4 ite:seíembr(>,de

■1942 (Lei de'introdução às Normas dp Direito Brasileiro)., ■ - . .' •> ■ .

CAPITULO II

PO AGENTE DE CONTRATACAO. DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATARÃO

Alt, 42, A atoaçâo db agente de contratação, da.equipe de apoio.e da comissão de Gcntrataçãõ, no-âmbitò dãbdminiStraçâò direta e indireta pelo j !
Poder Executivói obedecerá ao disposto neste decreto.

- Art..52'.' O agente-dé contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos, bem como a comissão de contratação, serão designados, ém

cafáterpermanenteou especial, pela autoridade máxima do órgão, observados.os requisitos previstos nos-aito..ll2 e l2Si- .

•' , Alt. 69. A,critério da .autoridade máxima do órgão, o agente de contratação,-a equipe de apoio e acomissão de.contrataçâopoderào-serdesignados

para uma liçiíáçâb específica, para um.per/odo determinado ou por período indeterminado, permitida ,a revogação da-designaçâo a qualquer ternpò.

Alt 7e.' Em jicitaçâo qúe envolva.bens ou serviços especiais, o agente.de.contratação poderá sèr substituído por comissão de contratação. ,

-• ^rt 82vA;çomíssão de contratação será fonnada por, nomfnímo,:3 (três) membros,,.e será presidida por.umtoeíes. •, .

'tAit, 92. Na licitação na''rnbdaiidade díâlogô:competit!Vo,.a comissão de’contratação será composta.por, no mínimo, 3 :{três}.membros que sejarn,

•preferènciaiménte, servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração muniçipál, admitidara

contratação de profissionais para^assessoramentotécnicoi’ ' .< r . ’ ,

, Art. 102. Nas contratacóes que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não‘seJa rotineiramente.contratado pela admlnlsíração,-poderá, ser '■ ,

contratado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 0'agente público responsável,pela condução da liCitaçâo^ ^

12 A-empresa ou b profissional'especializado contraíadO:nos.termos'dó caputassumírá responsabílídad.eobjetiva.pe.laveracidade e pela precisão

,das,ínformações:pré5tad8s,.firmará termo>de compromisso de confidencialidadee, não poderá-.exerceratribuiçãoprópria e exeíuslya do agente-de. ^

Contratação ou:da;comissão ae contratação.' - , ' •. -; V ' ’

§ 22 A contratação dé terceiros- não eximirá a responsabilidade do agente de contratação ou;da comissão d.e contratação, nos limites,das;
informações recebidas do terceiro contratado..' . , < ’ ^

. Art. 112.0 agente públiGOdesignado para 0 cumprimento do disposto nestedecretodeverá.preBncher.os seguintes raquisitos; , , . . i'V

I _ ser, preferendalmente, servidor,efetivo ouempregado público dos-qoadrospermanentes da.adminístração pública: > ‘

!! - ter atribuições relacionadas a licitações e contratosug possuir formação compatível ou quaiincação atestada por certificação profissional; v í

ill - não sér cônjuge oú. companheiro de.licitantes ou contratados habituais da administração nem ter com,eles vínculo dô.parentesco. coiaterai óu ^ ;

, .porafihidáde, até 0 terceiro grau, ou de.natureza técnica, comercial, econômica. íínanceirai trat^ihista ecivil. ■ •, • ,

§ 12 - Para fins do^disDostc no inciso !l!,- consideram-se contratados habituais asjpessòas.físicas e júrídicascujo, histórico recorrente de-.contrataçld

com 0 órgão ou com a entidade evidéncié signifícátiva probabilidade de novas contratações. , . j , ■ 'L , 'V ” . . : ..

■í ’

r
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§ 2s - A vedação de que trata o inciso lü incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade em que atue o licitante ou o contratado habituai com o qual haja o relacionamento.

Art, 128 O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação sirnultâne|;
a irscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocuitação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

i - será avaliada na situação fática processual; •

is suscetíveis

II - poderá ser ajustada em razão:

a) da consolidação dás linhas de defesa;

b). dás características do caso, tais como o valor e a complexidade dò objeto dà contratação.

Art. Í3°. O agente público designado para atuar na fase externa de licitação e o terceiro que o auxilie, na qualidade de integrante de equipe de
apoio, de profissional especializado fijncionário ou representante- de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações
previstas no art. ge da Lei federal ns’r4;133. de 12 de abril de 2021.

Art. 148. Caberá ao agente de contratação, tomar decisões, acompanhar o trâmite, dar impulso e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento-da fase externa, do certame até a homologação, promovendo as seguintes ações;

coordenar os trabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento Hcitatório de sua responsabilidade;
a

!l - requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase preparatória, destinadas a corrigir impropríedades na documentação ou

complementar a instrução do processo, quando necessário;

ili - receber, examinar 2 decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edita! e abs seus anexos, podendo reqüisfíar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração desses documentos, ao demandante da licitação e ao profissional especíalizadOi quando necessário:

IV - conduzir e coordenar a sessão pú( 'Áa da licitação;
V - negociar, quando for 0 caso, conc’lJ s mais, vantajosas com 0 detentor dá melhor proposta;

V! - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada corn os requisitos estabelecidos no edital;

VII - verificar e julgar as condições de habilitação;

VIil - realizar diligências a fim de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua

validade Juridica, mediante despachoTúndamentado registrado e acessível a todos, e.atribuir-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação:

IX - complementar informações acerca dos documentos ]á apresentados pelos licitantes e desde que necessária para. apurar fatos existentes à

época da abertura do certame e atualizar docum.entos cuja váüdáde tenha expirado após a.data de recebimento das propostas';

^ - declarar 0 vencedor do certame;

- receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua admissibilidade e, se nâo reconsiderar sua decisão, encaminhar 0

recurso com sua motivação à autoridade.máxima do órgão ou da entidade para decisão nos terrnos do § 22 do art. 165 da Lei federal 14.133,.de

2021;

Xl! - divulgar e dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos procedírnentos, ençaniinhar 0 processo instruído, após encerradas as fases

de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade máxima, do órgão ou da entidade para adjudicação e para

homologação:

Xill - propor à autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogação, a anulação da licitação, ou a aplicação de sanções, quando for 0 caso;

Art. 152. 0 agente de coritrataçâo será auxiliado, pela equipe de apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

Art, lõ®, O agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos ou manifestação técnica de servidores oü empregados públicos ou de setores do

órgão ou da entidade, a fim de embasar sua decisão quando do julgamento das fases de hábilifaçâo e proposta.

§ 12 - Os servidores ou empregados públicos,'quando demandados, prestarão informações em documentos apartados e devidamente assinados, e

responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo.

§ 22 - 0 nâo atendimento das diligências do agente de contratação ensejará motivação formai, a ser juntada aos autos do processo.

§ 32 - As diligências de que trsta 0 § 2® observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fiuxo procedimental.

§ 40 - A atuação dos servidores ou empregados públicos, de que trata 0 caput, não eximirá dé responsabilidade o agente de contratação, exceto
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do com 0Art. 172. O agente de contratação, quando solicitado, prestará apoio técnico, por meio de informáçô
desenvolvimento da fase preparatória da licitação.

Art. 182. Caberá à equipe dè apoio auxiliar 0 agente de contratação no exercício de suas atribuições.

Art 192. Caberá à comissão de contratação:

l - substituir 0 agente de contratação, no exercício das atribuições constantes no art. 142. quando a Jicitação en

serviços especiais e se for a ela delegada, desde qüe atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 7®. IIQ e 12®:

I! - conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado 0 disposto no art. 142.

Parágrafo único - Quando substituírem 0 agente de contratação, na forma prevista no inciso I do caput, ps membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos.praticados pela comissão,.exceto 0 membro que expressar posição individual divergente,, a qua! deverá ser

fundamentada e registrada em ata iavráda na reunião em.que houver sido tomada a decisão;

Art. 202, 0 agente de contratação, a equipe de apoio e a cornisslo de contratação, no.desempenho de suas funções, contarâo com 0 auxílio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno.

'

§18-0 auxfüo de que trata 0 caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão

observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

22 - Sem prejuízo do disposto no § 12, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que
conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 32 - Previamente à tomada de decisão, 0 agente de contratação e a comissão de contratação considerarão eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle iriterno, ás quais, somente poderãcser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos

de vinculaçáp expressa do gestor, na forma da iei’.

§ 42 0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos.ou entidades.

§ 52 Em licitação na modalidade Pregão, 0 Agente de Contratação, responsável pela condução do cértame será designado Pregoeiro.

CAPÍTÜLOIU

DO FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

Art 212.,A atuaçãO'dos-gestores e fiscais de çpnjratos, no âmbito da administração direta e indireta, do Poder Executivo, obedecerá ao disposto
neste decreto.

Art. 22®. Para os efeitos deste decreto, serâo adotadas as definições estabelecidas no art. 6® da Lei Federal h® 14.133. de 1® de abril de 2021, bem

como as seguintes:

I - gestor do contrato; 0 agente público do órgão responsável pelo gerenciamento gera! dos contratos:

- fiscal do contrato; 0 agente público responsável pelo acompanhamento e fiscalização operacional da execução dos contratos, nos seus aspectos

^■técnicos e/ou administrativos;

ill fiscal setorial; 0 fiscal do contrato quando a execução do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma entidadè ou mesmo quando 0 contrato for celebrado por dois ou mais órgãos pu entidades.

Art. 232.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a legislação em vigor,, respondendo cada

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela administração, de forma a garantir a regularidade dos atos

praticados e a plena execução do objeto.

Art. 24®. As, atividades de gestão e fiscalização dos contratos compreendem 0 conjunto de ações realizadas de forma rotineira e sisteniáíica, que

tem por objetivo aferir 0 cumprimento dos resultados previstos pela administração para os objetos contratados, verificar 0 cumprimento das

obrigações previstas no edital de licitação e contrato e das exigências legais.

§ 12 - As atividades descritas no caput.serão reaüzadas peio gestor e pelo fiscal do contrato, assegurada a distinção das funções.

Art. 25«. Para todos os contratos firmados pela administração direta e indireta do Poder Executivo haverá a designação de gestores e fiscais.

§ 1® - Para os instrémentos equivalentes aos contratos será avaliada, pelo gestor do contrato, a necessidade de designação de fiscal.

§ 22 - As funções de fiscalização técnica, administrativa e/ou sétorial de cada contrato poderio ser exercidas em conjunto ou individualmentè por
um ou mais fiscais,, conforme designação, considerando a especificidade do objeto contratado.
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OU de profissional especializado, contratados pela administração, considerando a- especificidade do objeto, sua ^
envolvimento de várias especialidades profissionais distintas.

Q

§ 18 - A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidafl^bjetiva pefá veraci
precisão das informações prestadas, firmai^ termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exerce ■ aijribuiçâo própria e exiffiií va de
fiscal do contrato.

§ 29- Os agentes públicos da administração municipal, quando demandados, prestarão informações em docurnantos anaria

assinados, e responderão pela-veracidade e pela precisão de seu conteúdo. ^

§ 38 _ A atuação dos agentes públicos da .administração municipal 'e a contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade dos fiscais do

contrato, nos limites das informações recebidas.

ArL:279. Os gestores e os fiscais de contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados com observância dos requisitos previstos

nos arts. 292 q 30S.

e pela

Oi0-
Cj

IDS-fi-de wa itiente

§ 19 - 0 gestor do contrato será 0 titular da secretaria municipal demandante da licitação ou 0 servidor ou empregado público por ele designado.

§ 29 - 0 fiscal do contrato será designado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou á quem as normas de organizaçaò adrriinistratiya
indicarem.

■f

§ 39 - Na designação de que trata 0 capuf. serão considerados:

6, compatibilidade com .as atribuições.dq cargo, emprego oü flinção.pública:

II - a complexidade da fiscalização;

III - 0 quantitativo de contratos por agente público.

§ 59 - Para fins de fiscalização setorial, a autoridade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do

contrato. . ^ "

§ 69 - Não sendo designado 0 gestor ou os fiscais dos, contratos e seus substitutos no prazo previsto no art 289, oü em caso de desligamento ou

afastamento extemporâneo e definitivo destes agentes públicos, as atribuições de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela

designação.

Art. 289. A designação dos gestores e fiscais de contrato^^será formalizada por portaria publicada no Diário Oficial, em até 10 (dez) dias úteis

contados da celebração do contrato ou instrumento a .ser'gerenciado, contendo 0 nome completo, a identificação funcional, 0 cargo ou função

pública exercida pelo servidor ou empregado público destinatário da delegação, a descrição resumida do objeto do contratc/bem como 0 número

do procedimento de licitação, dispensa ou inexigibilidade que originou a contratação.

Art. 299.0 agente público designado para 0 cumprimento do dispostcneste decreto deverá preencher os seguintes requisitos;

•I - ser, preferencíalmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública:

ter atribuições relacionadas a licitações e.contraíos ou possuir fomiação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;

II! - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou

por afinidade, até 0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 19 - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas com histórico recorrente de contratação

com 0 órgão ou cóm a entidade.

§ 29- A vedação de que, trata 0 inciso l!l incide somente sobre os contratos .firmados com 0 contratado com 0 qual haja 0 relacionamento.

Art. 309. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público parà atuação simultânéa em funções mais suscetíveis

de modo a .reduzir a, possibilidade de ocultaçâo de erros e de ocorrência de fraudes na.contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata 0 caputi

1 - será avaliada na sitúaçâo fática processual:

I) - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa: •
b) de características do caso concreto como p valor é a complexidade do objeto da contratação.

Art 319. Caberá ao gestor do contrato:

a riscos,
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lotadas,, eI! - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do con

informar à autoridade máxima do órgão ou da entidade aquelas que ultrapassarem a sua competência; f
íll - coordenar a rotina de acorripanhamento e de.fiscalização do contrato;

iV - manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos contratos e demais ocorrências pertinenb ^ èxecuçâo contratual

V - elaborar o relatório finai de que trata a alínea "d" do inciso V! do § 3- do art, 174 da. Lei federal.14,133, de

durante a execução do contrato;

VI - emitir documento comprobatófio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na.execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

Vii - aplicar penalidades, subsidiado peias informações fornecidas pelo fiscal ou terceiro contratado ou fornecer subsídios ao agente público

responsável por sua aplicação;

VIII - tomar providências para a formalização de,processo administrativo de responsabilização para fins de. aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 dá Lei federal 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conlbrme o caso;

IX - diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou, a prorrogação do contrato vigente, de modo a. evitar a interrupção de serviços públicos

essenciais.

Q

nO
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obtidas1, com

32*. Caberá ao fiscal técnico:

1 - prestar apoio técnico e operaciòna! ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, bem como ao controle dos prazos

relacionados ao contrato e à formalização de aposíilamentos e de ternios aditíyos;

II - promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do.registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração:

111 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições:estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a

administração;

ÍV - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

V- exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos nó contrato e instrumentos dele decorrentes;

VI - exigir o cumprimento, das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

Vü - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

- emitir notificações e determinar a correção de rotinas ou de quaisquer vícios, defeitos, incorreções, inexatidão ou irregularidade constatada,

''com a definição de prazo para á correção, reparação, rernoçâo, reconstrução ou substituição, a expensas da contratada, no tota! ou em parte, do

objeto contratado:

IX - aprovara rhetíição dos.serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato:

X - conferir e atestar as notas fiscais e,faturas, em conjunto com o fiscal administrativo, no âmbito de suas competências;

XI - inforniar.ao gestor do contrato, em ternpo hábii, a situaçãp.que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,

para que adote as medidas necessárias e sáneadoras, se for o caso;

- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências,^que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

estabeiecídas;

XIII - realizar todas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou.à prorrogação contratuaL no âmbito de sua competência;

- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do oocumento comprobatório, da avaliação realizada pela

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI do art. 31*;

XV - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, de forma sumária ou mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico, conforme o caso;

Xíl

XIV

- realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, quarido nâó ^houver servidor ou comissão específica designada, mediante termoXV!

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais de caráter técnico.
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Alt. 332. Cabera ao fiscal administrativo do contrato: . dnfT^

I - prestar apoio administrativo e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas competóijj^s. bem como ao^^^^ole dos
prazos relacionados aoxontrato e à formalização de apostiláméntos e de termos aditivos, ao acompanharn,entQ^©empenho e do pagS^e\itQ e ao

acompanhamento de garantias; A 2,
S0-

il - acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos;

III - verificar a, manutenção das condições de habiiitaçâo da contratada, com a solicitação dos documentos cbtjwosatonos pem

necessário;

IV - examinar a regularidade rio recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

V - atuar tempestivameníe ná solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais, no âmbito de sua

competência, e reportar ao fiscal técnico ou setòrial, bem como ao gestor do contrato; para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

3 sua competência;

VI - conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com fisca! técnico ou fiscal setorial, no âmbito de suas competências:

VII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do documento comprobatório da avaliação, realizada pei,a

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme 0 disposto no jnciso Vi do art. 319;

- comunicar ao gestor do contrato, em, tempo hábil, 0 encerramento da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à. renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual;

IX -realizar tòdas as ações necessárias para a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência.

Alt. 349. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de que tratam os arts. 32^ e 33®.

Parágrafo único - Quando 0 fiscal setorial exercer apenas as atribuições de. fiscal técnico, a fiscalização será obr,igaíoriamente dividida com um,

fiscaí administrativo, observando-se 0 disposto no § do art. 33®.

Alt. 359, 0 gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e setoriais, no desempenho de suas funções, contarão com 0 auxílio dos órgãos

de assessoramenlo.jurídicoe de controle interno para dirimir dúvidas e subsidjádos com informações para prevenir irscos na execução do contrato.

§19-0 auxílio de que trata 0 caput se dará. por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que

observadas as normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental.

§ 22 - .Sem prejuízo do disposto no § a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por méio de consulta específica, que

conterá, de. forma clara e individualizada, a dúvida Jurídica 3 ser di rimida.

§ 39 - Previamente à tomada de decisão. 0 gestor e 0 fiscal do contrato considerarão eventuais manifestações apresentadas péios órgãos de

^ssessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de vinculação

^^pressa do gestor, na forma da lei.
Art..369, As decisões sobre as solicitaçõese as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os Indeferimentos aos requerimentos serão

proferidos no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição iegal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

§ 19 - 0 prazo de que trata 0 caput poderá ser prorrogado uma vez. por íguai período, desde que motivado.

§ 2& - As decisões de que trata 0 caput serão tomadas pdo fiscal do contrato, .pelo gestor do contrato oü pela autoridade máxima do órgão, ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem, nós iimites de suas competências.

Art. 379. As funções de gestor e fiscal do contrato não serão remuneradas, sendo, consideradas de relevante caráter público,

Art. 389. 0 gestor e 0 fiscal do contrato poderão ser responsabilizados pela sua atuação na forma da lei.

Art. 399. Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei, os agentes públicos responsáveis pelas funções
instituídas neste decreto deverão informar 3 autoridade máxima do órgão, a fim de.que sejam adotadas as providências cabíveis.

CAPÍTULO !V

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL ^
Art. 409, Este Decreto regulamentap inciso Vil do caput do art. 12 da Lei 14.133, dê 1^ de abri! de 2021, para dispor sobre 0 .plano de

contratações anual no âmbito da administração pública municipal direta. _ - . ~
Art> 419. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com b objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidodes sob sua

competência, garantir 0 alinhamento com 0 seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

I - 0,Plano de Contratações Anua! deverá ser elaborado por Comissão especifica para 0 estudo e elaboração.

£.
Coo

'ntes, caso

serão
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Alt. 42^. Pára fíns do disposto neste Decreto, considera-se:
I - autoridade competente - agente púbüco com poder de decisão indtcadò formaimente como responsável por autoríz

oü a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, du, ainda, por encaminhar os processos

de compras de que trata o art. 181 da Lei ns 14.133, de 2021: j
ü - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços em

lli - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto, demandado, responsi uaj por analisar o docum^íp de
formalização de demanda, e promover a agregação dè valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;
IV - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o piano de contratações anual, em qu^
detalha a necessidade dé contratação; \
V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar
de sua elaboração; e

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às

contratações, no âmbito do órgão ou da entidade.

§ 12. Os papéis dè requisitante e de área técnica poderão sér exercidos pelo mesmo agente público oü unidade, desde que, no exercício dessas

atribuições, detenha conhecimento técnico operacional sobre^o objeto demandado, observado o disposto no inciso Ml do caput.

§ 22. A definição dos requlsltantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais

dos órgãos e das entidades.
Art. 432. A elaboração do plano de contratações anual.pe.lq órgão tem como objetivos;.
I - racionaíizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução.de custos processuais;

II - garantir 0 alinhamento com p plariejamento estratégico;
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias:

- evitar 0 fracioriamento de despesas; e

sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de formá a aumentar 0 diálogo .potencial com 0 mercado e incrementar a competitividade.

Art. 442. Até 30 de novembro de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão, consolidarão e aprovarão os seus planos de contratações

anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas:
I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art., 75 da Lei 14.133, de 2021; e

II - as contratações que, envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de cooperação ou de orgahismo

financeiro do País.

§ 12. 0 período de que trata 0 caput compreenderá 3 elaboração, a consoiidação e a aprovação do plano de contratações anua! pelos órçâos e pelas

entidades.

§ 2®. O planejamento dos planos referidos no caput devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal Administração ou Planejamento.

ontratos

‘ .entrais^■^^rataçâo
vaÔ 9i
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Art. 452. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

1 - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n® 12.527, de 18 de-novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais

hipóteses iegals de sigilo;

I! r as hipóteses previstas nõs incisos Vj, VII e VIII do capút do art. 75 da Lei 14,133, de 2021; e IV - as peqüenas compras e a prestação de

serviços de pronto pagamento, de que trata 0 § 22 do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

lil - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das Informações de que trata 0 inciso ! do caput, as partes não classificadas como sigilosas

serão cadastradas no PCA, quando couber.

46®. Para elaboração do plano de contratações anual, 0 requisitante preencherá 0 documento de formalização de demanda com as seguintes

mfonnaçõss:

1 - justificativa da necessidade da contratação;

11 - descrição sucinta do objeto;

lll - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV • estimativa preliminar do valor da contratação;

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da

entidade:

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou aíto, de acordo com a meíodoiogía estabelecida pelo órgão ou pela^

entidadecontratante;

- indicação de vinculaçào ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a

determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; e

VII! - nome da área requisitante ou técnica com ,a identificação do responsável.
Art 472. O documento de formalização dé demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de

análise, complementaçâo das informações, compilação dé demandas e padronização. ^
Art. 482. As informações de que trata 0 art. 46® serão formalizadas até 30 de novembro do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Alt. 492. Encerrado o prazo previsto no art 48®, ó setbr de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos rèquisitantes ou pelas áreas

Vt!
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I - agregar, sempre que possível, os .documentos de formalização de demanda com objetos dé mesma natureza^^cjMfl^^t^
esforços de contratação e à economia de escala;

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 43®; ,e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data esti

contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1=. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará do calendário de q

§ 2®. O processo de contratação de que trata o § 1® será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo d^
básico, considerado o tempo necessário para reajizar o procedimento ante á disponibilidade da força de trabalho^
§ 3®. O setor de contratações concluirá a consolidação dp plano da contratações anual até 15 de dezembn

encaminhará pára aprovação da autoridade competente,
Art. 50®, Até 30 de dezembro do ano de elaboração do plano de contratações anual, a autoridade competente aprovará as demandas nele

previstas, observado 0 disposto no art. 44®.
§ 1®. A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou devolvêio ao setor de contratações, se necessário, para

realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no caput

§ 2®^ O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

e no site eletrônico do município^ observado o disposto no art, 52.

Art. 51®. O piano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente, no Portal Nacional de Contratações

Públicas e no site eletrônico do.município, . , - . ,

Parágrafo único. Os órgãos e as entídades.disponibiiizarâo, em sèus sítios eletrônicos, o ehderéço de acesso ao seu plano de contratações anual no

Portal Nacional de Contratações Públicas, após sua adequação à Lei Orçamentária Anual.
Art. 52®. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações ariuai poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade

Qís
'a para o início esso de

©i

II! do cafSp.
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competente.

S^ágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente, será disponibilizado no Portal Nacional de

‘.=^iitratações Públicas - PNCP e no site eletrônico do município.

Art. 53®. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de contratações anual anteriormeríte à sua execução.

Parágrafo único. As demandas que nâp constarem dò piano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto
no art, 52®.

Art. 54®. As demandas constantes do piano de contratações anual serão formalizadas em processo dé contratação e encaminhadas ao setor de

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de qüe trata o inciso V.do caput do art. 46®, acompanhadas de

instrução processual, observado o disposto no § 1® do art. 49®.

Art. 55®. No ano de execução do plano de contratações anual, os órgãos e entidades da administração.púbiica municipal elaborarão, de acordo corn

disposições da Lei n® 14.133/2023, relatórios de riscos referentes à provável náo efetivação da contratação de itens constantes do plano de

contratações anual até o término daquele exercício.
§ 1®. O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro

e novembro de cada ano,

§ 2®. p relatório de que trata o § 1® será encarninhado à autoridade competente para adoção dàs medidas de correção pertinentes.

§ 3®. Ao final do ano de vigência do piano de contratações anual, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos

de sua não consecução, s, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente,

Art 56®. A autoridade superior dos órgãos e entidades da ádrriihistraçâo pública municipal poderá, desde que devidamente justificado, dispensar a

aplicação do plano de contratações anual ao que for incorripatível còm a sua forma de atuação, observados os princípiosgerais de licitação e a

legislação pertinente.

âS

CAPÍTULO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

57®. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP - na fase de planejaménto das licitações no âmbito da administração direta e indireta do

■Poder Executivo Municipai. obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 58®. O ETP é p documento que evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse púbüco, bem como a melhor solução dentre as

possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de Referência- TR. e dos demais documentostécnicos pertinentes,caso se conclua pela

viabilidade da contratação. ' ;

Art. 59®. É obrigatóriaa elaboraçãode ETP para a aquisição de bens e contratação de setviços, na fase de planejamento dos seguintes processos

licitatórios e contratações diretas:

I - que resultem em contratos corporativos do Município;

li - cujo critério de julgamento seja melhor técnica òu conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico;

- de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do Município, no órgão requisitante e dé aquisição de bens e

prestação de serviços que nêo tenham sido contratados nos úitimos anos pelo órgão requisitaríte;

IV - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a forma de contratação contida em contrato anterior;

V - de aquisição de bens que eventuaimente possam ser classificados como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da

necessidade da adrninistração;

VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública;

Vil - de,fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do art. 6® dá Lei federal n® 14,133, de 1® de abri! de 2021;

!i:
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V!li - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6b da. Lei federal na 14.133, de 2021;

X - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis ou bens móveis durávei%
• ^ .

o. • ■ ■ •

X1- para contratações ds Soluções deTecnoipgia da Informação'e Comunicação- TIÇ.

§ 13 - Novas contratações podèrâo ser incluídas nó rpi mencionado,-conforme demandas especificas e re
conjunto da Procúradpríe-Gerai dò Município, Secretaria Municipaí de Planejamento e Secretaria Müniçipal de Fa

§ 32 - Os EJPs para .serviços de mésma natureza, semelhança ou afinidade podam sér elaborados em LÍftico-#e«w
demonstrada a correlação entre ps objetos abrangidos., . ' \

• §42. os.ETPs de confratações anteriores dó mesmo órgâp poderão-ser ratÍflcarfos;no5 processos iicitatórips e,contratações diretas posteriores para

0 mesmo objeto, mediante documento forma! nos .àutos que apresente justificativa para essa^ opção è declaração devidamente fundamentada com

relação à yiabiüdadé técnica é átuálidãde econômica do estudo.

§ 53- Na confecção do ETP, os órgãos e às entidades poderào utiljzar estudos técnicos preliminares elaborados por outros órgãos e entidades ■

municipais ou das demais unidades da federação, quando identificarem sòiuçõés semelhantes que possam se adequar à sua demanda^ desde que
devidamente justificado e fátificado peió.seíor técnico responsável do; órgão requisitahte, inclusive em: relação à viabilidade técnica' ? à atualidade.' ,

econôrnicá do èstudo.'. - ■ " ' ■ , .

§ 52 -^Quando 0 objeto, da contratação for solução de TIC, além do previsto neste"decreto, deverão ser Observadas as noirnas específicas expedidas

peio Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação, : .r -

n - Nas situações em que p'ETP não forobrigatório, facuitá-se aisua elaboração sempre que se eníendér pela conveniência de maiores estudos

paradefiniçâo da meihorcontratação péla administraçãoi. ^. ' . , , ' . - ;; - ,, ’

iiante ato

que fique

. >

Art. 608. A obrigatoriedade da élaboraçao do ETP de que trataocaput será dispensada nos seguintes casos:- -

I - contratação de Qbras. serviços. compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n? 14.133, de is de

abril de 2021, independentemente dá forma de contratação; “ ^

n - dispensas dè licitação previstas nos incisos Vil e VIII, do art. 75, da Lei ns 14.133, de 1® de abrii de 2021; .

íll - contratação de remanescente nos termos dos §§ 28 a 78 do árt. 90 da Lei n"14.133, de 1® de abril de 2021; . >

II* nas situações de emèrgência ou calamidade pública;. . , , . ’ ■

lit - nas contratações que mantenham todas as condições definidas em editai de licitação realizada há menos dé 1 (um) ano, quando se verificar a

ausência de licitantes Interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso III

do art. 75 daTeifedera! n814,133, de 2021; ,• * ^ _ . . .

V • quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou-Apostilamento. inciüsive acréscimos quantitativos e prorrogações

contratuais relativas a:serviços.,contínuos.:'^ , . " .\ - '■ ;
VI - Nos demais casos de contratação direfâ {inexigibílidadé'e de dispénsa de licitação) caberá ao AdministradonPúblíço a decisão sobre a. dispensa, j
do estudo técnico preliminar, devendo justificar se decidir por dispensar, bem como aquèlàs situações, a decisão acerca da dispensa dé á.hàüsé de

risco, temio de referénçiá pu projeto básico. ' ,V\ : . ;

Alt. 613.0 ETP conterá:os seguintes,èlemèntos,:_ .

idade da contrafâção.xonsi.dèrandq.o.problema a ser resolvido sob à perspectiva do interesse.público;

demonstração do alinhamento entre a contratação e.ó planejamento do órgão ou entidade/bem como identificação dá previsão no Plano Anual

deCompras.ou.se.foro.casp.justificandpaaüsênçladeprevisâonestepl ãno; _ . ’

T r- descrição dã necess

escolha da soiução entre aqueles disponíveis para 0 ateridlmentóda necessidadepública,lir- descrição dos requisitos hecessáriòs e suficientes a

prevendo critérios e^práticas dé sustenta.biiídade;

IV,- levantamento de mercado, que consiste na,prospecçâo e

tipo de solução a contratar, podendo, enITe outras opções: ,

a} ser avaiiadã a vantajosidade éçonômica,; preferenciairneníè pela comparação do custo total das soluções ipropostas e da solução atuaL quando f

forocaso; , ‘ '

análise daà alternativas possíveis, è jUstificatívâ técnica e econômica da escolha do

ganhos de eficiência administrativa, pela ecofiomia de.témpp, de recursos fpateriais e de pessoal;

objetivo de identificaf a existência de novas rnebdolpgias, ,

b) serem ponderados os

c) serem consideradas contratações sirnilafes feitas por outros órgãos e enddades, com

tecnologias ou inovações que rtielhòr atendam às necessidades da administração;

permitam ganhos de eficiência, exatidão, segurança, té^nsparência, irnpéssoalídade,.d), ser considerada a incorporação de tecnoiógias que

padronização ou xontròlé,. se for 0 caso;

realizada consulta ou audiência pública com potenciais contratadas para coleta dé contribuições;

'

e) sér

f) em çàso de possibilidade de aquisição oü prestação de serviço, inclusive no caso de locaçãorie beris. para a satisfèçâo da necessidade pública,
serem.avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa;
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^SoqJq) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, como chamamentos públicos para doação e per

'k
V - descrição da solução firial definida como um todo, inclusive das exigências relacionadas aos Insumos, à garanti^i^manutenção e à
técnica, quando for 0 caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução: jU, / ^ >l
VI - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de.cáiculo e dos documentos q dâo suiwfte. consÍÍDr$rldo

a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar a otimização dos gastos públicos; ^
Vii - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simpüficáda de mercado, a firm^e-reai
eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção;

Vlil - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam impactar técnica e/ou economicamente has soluções

apresentadas;

X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade, économicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros díspòníveis e de desenvolvimento nacional sustentável;

X! - descrição das providências a serem adotadas peia administração .previamente à celebração do contrato; inclusiye. quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou à adequação do ambiente da^organização;

Xli - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas medidas preventivas e corretivas inciuídos requisitos.de baixo consumo de energia

le.outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicá^^!;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabiiidade e adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que.se.

destina.

§ - Caso, após 0 levantamento do mercado de que trata o inciso IV, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os

requisitos que limitam a participação são realmeníe indispensáveis, flexÍbilizandp-os sempre que possível.

§ 2^ - Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlates aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e

contratações interdependentes aquelas.em que 'a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da

Administração Pública.

§ 32 - 0 .ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos i, iV, V. VI, Vil,. VII! e Xli! e, quando não contemplar os elementos

descritos nos outros incisos do.capuí, apresentar as devidas justificativas no próprio documento.

§ 42. Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições-de bens deverão priorizar o levantamento dos hístóricos de consumo dos materiais a

serem adquiridos, os Pianos Anuais de Compras e as intenções de registro de preços, quando houver.

§52- Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a existência de riscos relevantes que possam comprometér a definição da

solução mais adequada ou sua futura implementação e, caso existentes, deverão ser registrados no ÈTP.

Art. 622. 0 ETP poderá ser divulgado como anexo do TR, saivo quando tiver sido classificado como sigiloso, ou se 0 órgão ou entidade responsável

^[a licitação entender cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo íicitatório, nos termos do § 3^ do art. 54 da Lei federal

■=R.133, de

2021.

Parágrafo único - Quando não for possívej divulgar 0 ETP devido a sua classificação, poderá ser divulgado como anexo do TR um extraio das partes

que não contiverem informações sigilosas e que forem relevantes .para a compreensão da demanaa pública.

iêncía

O. S
a mento do

6

cApraiLovi

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS E DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO

Art. 632. 0 Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 0 qual poderá ser utilizado em licitações^cujo
critério de julgamento seja 0 de menor preço ou 0 de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase inferna

de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. ■ _ 00 ioh
§18 Enquanto não for elaborado 0 catálogo eletrônico a que se refere 0 caput, será adotado, nos termos do art. 19. II, da lei n® 14.133, de 1- de

abril de 2021, 05 Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do. Governo Federal, ou 0 que

viera substituí-los. . . , -l.,-
§22 As disposições do presente artigo poderão ser implantadas após 31 de dezembro de 2023, cabendo ao Administrador Publico jUstificar por

escrito e anexar ao respectivo processo Íicitatório. a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou’dos modelos e minutas de que trata 0

inciso IV do caput do artigo 19 da Lei n8 14.133 de 18 de abril de 2021.

§39 A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trate 0 inciso 11 do caput ou dos modelos de minutas de que trata o inciso iv do

caput artigo 19 da Lei 14.133 de 12 de abril de 2021, deverá ser justificada por escrito e.anexada ao respectivo processo íicitatório,

Art. 649. Os itens de.consumo adquiridos para suprir as demandas do Munícípjo deverão ser dé qualidade comum, não superior à necessária para

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. . . , .
§ 19 Na especificação.de itens ite consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que

sé propõe, apresente 0 melhor preço. . .
§ 22 Considera-se bem de consumo de íuxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do
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Art. 652. Considera-se bem de iuxo aqueie:

I - que se' revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a satisfação das necessidadá

II - identificável por meio de características tais corno ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.

Art. 662. i^iâo seré enquadrado como bem de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comurn de mesma natureza;
li - tenha as características superiores Justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da enüdade.

Art. 672. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto nd ,
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo qiie esteja dentro do limite de vaior de dispensa de licitação pi^visptu.iiu íiiélíò lí
Lei Federai n» 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de enquadramento corno bens de luxo.
Art. 682. As unidades de contratação dos órgãos municipais, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que traía o inciso VII do caput do

kl

tSíwi^íá?i»!5isyMii«lMuaJl.
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■decreto.

art. 75 da

art. 12 da Lei n214.133, de 2021,

§12 Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores

requisitantes para supressão òu substituição dos bens demandados.

§29 No què se refere ao Pianejámerito Anua! para as licitações de bens dè consumo sistêmicos licitados através do Sistema de Registro de Preços -

SRP, Identificando demandas por bens de consumo de luxo, solicitará as devidas justificativas para aquisição ou retornará a solicitação aó setor

requisitante para supressão ou substituição dos bens demandados.

CAPÍTULO VII

DA PESQUISA Dg PREÇOS

Art. 692. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1^ do art. 23'’da Lei ns 14.133, de is

de abri! de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

702. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratações de serviços em gerai, o valor estimado será

^JJhnido com base no melhor preço aferlda por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado,

0 índice de atualização de preços correspondente;

U - contratações similares feitas peia Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inciusive mediante sistema de.registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lii -dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual

ou Federai e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do editai, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formai de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos õs orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano

anterior è data de divulgação do editai; ou

VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data das notas fiscais esteja compreendidano

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 1® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV. deverá:se.'‘ observado;

I'' prazo de^esposta conferido ao fornecedor compatível corn a complexidade do objeto a ser licitado;

11 - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço.s físico e eletrônico e telefone de contato:
data de emissão; e

'e) nome completo e identificação do responsável. , _

Art. 712. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, para contração de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido

percentual de. Benefícios e Despesas Indiretas (BDl) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será defi.nido por meio da utilização de

parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondenteno Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as

demais obras.e serviços de engenharia.

II - contratações similares feitas pela Adrfiinistraçào Pública, em execução oU concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lii - utilização de dados tíe pesquisa publicada em mídia especializada, de tabeia de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

Municipal,. Estadual e Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação forma! de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenharn sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital:

V - pesquisa na base naciona! de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de ate 1 (um) ano

anterior à data de divulgação do editai: ou
- pesquisa na base de notas fiscais de ser-^iços dos cadastros da munícipálidade, desde qüe a data das notas fiscais esteja compreendida no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do editai.

§12, No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semj-integíada, p vaíoi

estimado da contrataçãoserá calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela retórente à remuneração do riscp, e, sempre

que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no

inciso i do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétnca e de avaliação aproximada baseada em outras

contratações similares ser reservada às frações do enipreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

VI
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Art. 722 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimara valor do _
artigos 14 e 15, o fornecedor escolhido para a contratação, deverá comprovar previamente que os preços

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas^ft
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio'^

icais erniaaas

Art. 732. Excepcionaimente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente

justificada nos autos.

Alt. 742. Considerar-se-á como solicitação formal de. cotação para fins do artigo 14, iV e 15, IV, a solicitação efetuada peia administração púbjlca

encaminhada por meio físico, óu digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem anexados nos autos.

Art 752 Caberá aò Agente de Contratação ou a Comissão de. Contratação ou ao órgão técnico municipal ou ào Administrador Público, ou agente

público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a realização de compras, a apuração do valor estimado com base.no melhor preço aferido.

§ 12 Os preços coietacics devem ser analisados de forma critica, em.especial, quando hover grande variação entre os valores apresentados,

§22 Serão itesconsiderados os valores inexequíveís, inconsistentes ou exçessivamente elevedos.

§32 A desconsideração dos valores inaxequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acornpanhada da devida motivação.

Art. ,762. Nas contratações realizadaspeio Município, que envolva recureos da União, 0 valor prevjamente estimado da contratação, deve observar

Sit. 23 da Lei n5 14.133 de 1® de abril de 2021.772. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2® do artigo 95 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, respondendo 0 agente de

contratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.

Art. 78®. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicaçao de rnão de obra exçlusiya, observér-se-á como

parâmetro normativo, no que couber, 0 disposto na Instrução Norrnativa n® 5, de 26 de maio tíe 2017, da Secretaria dé Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, 0 disposto nesta Instrução Normativa,

capítulo VIII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 792. Fica estabelecida a exigência de programa de integridade às empresas que. celebrarem contrato, consórcio, convênio, concessão ou

parceria público-privada com a Administração Pública Direta, Indireta do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, cujos limites anuais em valor

sejam superiores ao da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 10.000.000,00 {dez milhões de reais) para obras e serviços de

engenharia e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para compras e serviços, mesmo que na forma de pregão eletrônico.

Parágrafo úniço. A exigência estabelecida no caput deste artigo não se aplica às miçroempresas e empresas de pequeno porte, pelas

peculiaridades de sua natureza e assim classificadas conforme a Lei Complementar Federai n® 155 de 2016, ou 0 qúe venha a lhe substituir.

Art. 802. Aplica-se 0 disposto às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de

organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações,, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras,

que tenham sede, filiai ou representação no território brasjleiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que. temporariamente.

§ 12 Aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução íguai ou superior a 180

dias.

s 22 Na aplicação do disposto às empresas públicas e sociedades de economia mista, deve ser observado 0 disposto na Lei Federal n®. 13.303, de

de junho de 2016.
^rt. 812.0 Programa de Integridade exigido, consiste no conjunto de mecanismos e pracedimentos de integridade, controle e auditoria realizado

no âmbito das empresas privadas, objetivando genericamente prevenir, detectar e sanar desvios, .fraudes, irregularidades e atos iiícitos praticados

contra a administração pública municipal, bem como:

I - proteger a administração pública municipai dos atos lesivos que resultem em prejuízos materiais ou financeiros causados por irreguiaridades,

desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais; ‘ _
li - garantir a execução dos contratos e demais instrumentos em conformidade com a lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;

ni - reduzir os riscos inerentes aos contratos e demais instrumentos, provendo maior segurança e transparência;
IV - obter melhores desempenhos, e garantir a qualidade nas.reiações contratuais em sua consecução.
§ 12 Estão incluídos no conjunto de mecanismos e procedirrientos de integridade 0 Incentivo à denúncia de iiregularidade, a instituiçãoe aplicação

tio código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação das boaspréticas corporativas. ^ . ... . ’
I 22 O Programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das atividades da

pessoa jurídica, cabendo a esta garantir 0 constante aprimoramento e adaptação do Programa visando à garantia dá sua efetividade.

Art. 822. A exigência do Programa de integridade dá-se a partir da celebração do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-

privada de que traía 0 art. 2?®. - ~ j 1 -
§ 19 É considerada corpo nova relação contratual, para .fins.de aplicação do prazo a que se refere 0 caput, a prorrogação ou renovação da relaçaó

contratual por prazo superior ao previsto no art. 28®, § 1®, cujo valor total contratado ultrapasse 0 limite mínimo estabelecido no referido

dispositivo.

§ 22 Os custos e despesas com a implantação e manutenção do Programa de Integridade ficam a cargo da pessoa jurídica contratada, não cabendo

ao órgão ou entidade contratante 0 seu ressarcimento.
§ 32 A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica dár-se-á no prazo de 120 {cento e vinte) dias corridos, a partir da dota

de celebração do.contrato. ' ,
Art. 83®. O Programa de Integridade é avaliado, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, de acordo com os seguintes parâmetros; ^
I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica,, incluídosos conselhos,quando aplicado, evidenciadospeio apoio visível e inequívoco ao

Programa;
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dirigentes, independentemente do cargo ou funçào exercida;
HÍ - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidos, quando necessário, a terceiros, ta^
de serviço, agentes intermediários e associados;
tV - treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade:
V • análise periódica de riscos.para realizar as adaptações necessárias ao Programa de integridade:

Vi - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa ás transações da pessoa jurídica; /i_ to /

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e á confiabilidade de relatórios e demonstrações fina\^Qras da pess(^|uríd^^
Vlli - procedimentos específicos para prevenir fraude e ilícito no processo Ikitatório, na execução de çontrafò^iidiii uis ii/si! lIITi^os ou em
qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros;-,

IX • estruturação e independência da.instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e fiscalização do s^TOTRÍ^mento;
X •• existência de canais de denúncia de irregularidades, acessíveis e amplamente divulgados a empregados, fornecedores e terceiros^ e de

mecanismos destinados à proteção de denunciantes ite.boa-fé;
Xl r medidas disciplinares em caso de descumprimento do Programa de Integridade;

Xlí • procedimentos que assegurem a pronta Interrupção das irregularidades ou infrações cometidas e a tempestiva remedíação dos danos

causados;

Xlü - mecanismos de prudência apropriados para contratação de terceiros, inclusive fornecedores, prestadores de sewiços e afins;

XIV - verificação, durante o processo de aquisição, incorporação, fusão, cisão ou quaiquer outra forma de reestruturação societária, do

cometimentq de irregularidades ou ilícitos, ou da existência de vulnerabiiidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade visando ao seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate .dos atos lesivos

referidos no art. se da Lei federal 12.846, de is de agosto de 2013^ e na legísiação correlata:
XVI - ações de promoção da cultura ética e de integridade por meio de eventos, e instrumentos que çomprovem .a sua realização.

§ 12 Na avaliação dos .parâmetros de que trata este artigo, são considerados p porte e as especifiçidades da pessoa jurídica, especiaimente:

a quantidade de empregados, dirigentes e colaboradores;
' a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos, diretorias e.setores;

ni - ô uUlízação de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais;,

IV - 0 setor do mercado em que atua;

V - as regiões em que atua, direta ou indiretamente;
VI - 0 grau de interação com o setor público e a importância de autorizações, licenças e permissões governamentaisem suas operações;

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grüpo econômico;

§ 22 O canal de denúncia a que se refere o inciso X do caput pode ser instituído indíyídualrnehte pela pessoa jurídica ou de forma compartilhada,

podendo ser terceirizado ou operacionalizado por entidade de ciasse à qual esteja associada, responsabilizando-se aquela objetivamente peia sua

implementação e efetividade.
Art. 842, Para que o Programa de integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatório de perfil e relatório de conformidade do

Programa, observado o disposto nesta Lei e. no que for apiteáve!, na Lei Federal ns 12.846, de 2013.- e legislação correlata,

§ 12 A pessoa jutfdica deve comprovar suas alegações e zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas.

§ 22 A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião,

relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais,

registnos contábeis ou outros documentos, préferencialmente em meio digital, conformeregulamentopor Decreto.
§ 32 A autoridaderesponsávelpode reaíizarentrevistas,que devem ser documentadas, e. solicitar novos documentos para fins da avaliação de que

trata 0 caput, em caso de justificada necessidade:
§ 42 0 Programa de integridade que seja meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos

lesivos previstos na Lei Federal 12.846, de 2013, não é considerado para fins de cumprimento.

Art. 852. peío descuniprimento das exigências referidas neste, a administração pública Municipal poderá aplicar à pessoajurídica contratadamuita

equivalente a 0,05%, por dia, incidente sobre 0 valor atualizado do contrato.

^^2 p montante correspondente á sorna dos valores básicos da rriuitá é limitado a 10% do valor atualizado do contrato,^
^§22 O cumprimento das exigências estabelecidas neste, mediante atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e aplicação do

Programa de Integridade, faz cessar a aplicação da muita.

§ 32 0 cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica indébito da mülta aplicada.
§ 42 A multa definida no caput não exciui a incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fiscais no âmbito Municipal.

Art. 862. A muita referida no art. 32® é recolhida ao tesouro Municipal ou deduzida dos valores devidos à pessoa jurídica quando houver previsão

ísíadores

U.
(D

OiOr

a

contratual nesse sentido. ‘ . _
Art. 872.0 não cumprimento da obrigação de pagamento da muita .no prazo estabelecido implica:,

I - inscrição em divida ativa, em nome da pessoa jurídica, sancionada;

II - sujeição a rescisão unilateral da relação contratuai, a critério do órgão oü entidade contratante;

administração pública Municipal, até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade.III - impedimento de contratar com a

sem prejuízo do paganiento da multa apiicada. _ ....
Art. 882. Da decisão, quanto à aplicação das penalidades referidas nos arts. 32^ a 33-‘cabe pedido de reconsideração ao órgão ou entidade

fiscaiízadora, que deve se manifestar de forma motivada quanto ao pedido, ouvidas as unidades técnicas competentes.
Parágrafo único. O pedido de recon-sideraçâo deve ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado, conforme 0 caso, da data:

I - do recebimento pela pessoa jurídica da notificação formal do órgão ou entidade: ^ ... • ^ ■
li - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronoiogia de envio,

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário;
lli - da publicação na imprensa oficiai do ato de,cientificação da pessoa jurídica. _ - a -

referida no art. 35®, diante da denegação do pieito, cabe recurso.'■com a finalidade de apreciar, em ultima instância
Art. 892. Da manifestação
adrriinistrativa, os recursos interpostos contra á aplicação das penalidades.

Parágrafo único. O recurso deve ser apresentado no prazo de 30 dias úteis, contado, conforme 0 caso, da data:

I - do recebimento da notificação formal pela pessoa jundica; ^ ^ j •
II • da entrega da notificação, por meio de ferramenta digitai que forneça evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronologia de envio,

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário;
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Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese dé alteração contratual, transformaçâopJl^^^r^^^^Tt^ao
ou cisaoAlt. 90S.

societária.

Alt. 91S, A pessoa jurídica que tenha implementado 0 Programa de Integridadedeve apresentarao órgão ou en

formaii2ação da relação contratual, declaração de existência do referido programa, / ' %
■ Alt. 922. Cabe ao órgão ou entidade flsca!!zadora definida em ato do çhefé de poder respectivo:;

I - fiscalizar 0 Programa de.lntegridâde quanto à sua:impiementa çãó tempestiva,, efetividade,;e conformidade led
II - registrar e informar a autoridade cornpetente quando da não.jmplementáção dò Programa de Integridadew^a sua irnph

prazo estabelecido; ' ^ • r: . ^
III-estabelecer novo prazo para curnprimento do referido ripinciso;!!, quando for o caso. - XL
§ 19 A flsçaüzáçàp do Prògrarria dé lntègridadé é feaiizada mediante critério da dupla visita, sendo a primeira vo

. orientação .quanto ao ,saneamento de éventuais desçonformidade s levantadas.'

§ 29 0 disposto, no § Í9 não se aplica, às-hipótèses de, intempestividade há implèmentação do Programa e de constatação de situações de elevado ;

grau de irsco que. a critério dp órgão òu entidade fiscaüzadora, requeira providências imediatas. , , ' ^

§ 39 Õ órgão ou entidade fiscalizadòra deve sè ater, em relação ao Programa de integridade; ao cumprimento do disposto nesta Lei, vedada nessa

.hipótese a interferência direta na gestão e-3 ingerénc!a nascompetências das pesspas jurídicas. - . . ’ . ■
§ 4? õ órgâo ou éntidade que. ante a‘documentação apresentada pela pessoa jurídica, não reconheça ou não certifique a implementação do

Programa de Integridade déveapre^ntar as razões pelas quais essa decisão fói adotada. L ’ i
' Art. 932. poderá,-0 Poder Executivo, contratar empresas de.consuitoria especiálizadas na reaíízaçàó detreinamento. com foco na detecção de-casos .■

de;fraude e corrupçâo/objetivando a.capacitação de seívidÓres-do.Municipíò no que.fonge aos principais aspectos relacionados à identificação de-' •
condutas de fraude e corrupção. \
M. 949. Cabe ao órgão ou entidade responsável, eni cada esfera de poder, fazer constar dos editais de licitação e dos instrumentos contratuais as

cláusulas necessárias à aplicabilidade e cumprimento deste.

^ÍTULOiX
POLÍTICAS PUB LICÂS APLICADAS AÒ PROCESSO

DE CPMTRAtAÇÃO '
Alt. 952. Nas licitações pára obras, serviços de engenharia ou foafa a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exctusivá de .

mão de obra, 0 edital poderá, a critérió dá autoridade que o expedir, exigir qiié até, 5% da mão de bbra respònsável pela execução do objeto da

contratação seja constituído por mulheres vítimaS;de violência doméstica, ou oriundos ou égréssos do sistema prisional, permitida a exigência

cumulativa no mesmo instrumento convocatório. ^ ^ ^
'

Alt. 969. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência réferida.no art. 26 dã Lei n® 14.133, de 1? de abrii de 2021. _

íénto dacontratante, no
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capítulo X

DÒ TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E REGIONÃLIÜDO PÁRA AS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORT6

Alt. 972 Fica regularnentado 0 tratarnento diferenciado e favorecido, às micriempresáS e empresastoe pequeno porte, agricultores familiares, -

produtores rurais pessoa física, niicroempraendedpres individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações publicas de bens,

serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal. . *

Art. 982i Para a aplicação dos beneficio previstos^ podeto. de acordo corn o art. 47. capuL da Lei Complerrientar Federal 123/2006, ser \ ^
concedida. Justificadamente, prioridade de contratação de miçroempresas e.empresas dé pequeno porte.sediadas,locaipté d limite de...l0% (dez por ;- -í

cento) do méihor preÇa válido, nos seguintes terrnòs:
I - apíica-se 0 dispositivo neste inciso nas situações eni que as

local sejam iguais a 10% (dez porcento) superior ao melhor preço válido. ^

U - a prioridade será pára as miçroempresas e empresas de pequeno porte sediadas no municípiOi _
III -■ nas licitações a que se refere este decreto, a, prioridade será aplicada apenas nã cota retorvada para contratação exclusiva de miçroempresas

'éempresas de peqúeno,pórte; e: . , • , , • • ■ ,l.- araplicação do benficio previsto, no "caput” e do percentüal;da prioridade.adotado', limitodda 10% (dez.por-cento), deverá se motivada, nos >

teroiQS dos arts. 47 e 48, §39, da Lei Complementar Federal n9123/2006.

Art. 992. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido,, diferenciado e simplificado para as

empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtores rurais pessoa física, microempfeendedòres individiais> MEI e

ofertas apresentadas pelas miçroempresas e empresàs de pequeno porte sèdiadas i

miçroempresas e

sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste decreto, com pbjetivo de; ; . ■ . ■ ' *

. I-promover p desenvolvimento.econômiço^e social.no âmbito loéal; v. ■■

II-ampliara eficiêncsa das políticaspúbiicas. .. .
III i incentivar 3 jnovaçâo'tecnoÍdgica;e ; \ : ,

, • IV - fomentar 0 desenvolvimento loca!, através do ápdio aos arranjos produtivos iocaise associativos. ‘ = -

', §12 Subordinam-se ao disposto deste decreto, álém dos ór'gãos'da administração pública municipal direta, as demais entidades controladas direta e

indiretamentepèloMunícipiò.
§22'Para fins do dispostos nesté decreto, serão beneficiados pelo tratámeiito favorecido apehas.o produtor rural pessoa física e 0 agricultor familiar

cenceituado na Lei,Federai n® 11.326/2006, qué.éstèj'am em situação réguiarjunto à Previdência Sodal e ao Municlpioie tenham auferido receita

brut3.anua[atéolimitédequetratào:mciso:Hdocaput.dQ-art.3â:dal;ei Connpiementar.Federal,n9l23p06. ^
§39 b microempreendedpr Individual - MEi.é modalidade de microempresa, sSndo vedado impor restrições np que AOricerne à süa participaçao em

licitações em fonção de sua natureza jurídicà, . , ^ j

§42 À eleição de critério de regionalização do certame considerará as espedficidades dé cada objeto jídtodp e o respectivo mercado fornecedor,

cabendo ao órgão licitante motovar nos autos do respectivo processo lidtatório os parâmetros utilizados na delimitação da ergião.

§52 O Município poderá estabelecer no ato convocatório, prioridade de contrateçâo para as miçroempresas è empresas de pequeno porte, sediada,

local e regionàimente. confprmeartigo 48, §39, da Lèi CpmPiefodntaf Federaln® 123/2006.,, ,4
Art. 1002. Sem prejuízo da economiddade, as corripras de bens é sen/içps por parte dos órg|os da AdministraçaoíPireta do Município, as demais

entidades de direito privado controladas, direta ou Iridiretamente pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar á mais,ampla

participação de miçroempresas e émprésás de,pequenO'poite locais ou regionais.’

§12 Para os efeitos deste artigo poderá ser ütiüzada a licitação por item. - , _

licitação por item aqueía destinada à^aqúisiçáo de diversos bens ou à contração de serviços peio Administração, quando estes
§22 Considerá-se
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§32 Na impossibilidade dè atendimento dò ílispositivò rio “çaput", em decorrência,da natureza do.produto, da ínexi^êfl^AnWf;
3 {três) fornecedores cònsíderados de pequeno porte, dà exigência de qualidade especifica, do risco de fomedrní?^
aspecto impeditivo da participação de rnicrpempresas ó empresa de pequeno, porte, essa circunstância deverá,
pròcessoi /o

. Art. Í012. As necessiâades de compras de gêneros alimentícios perecíveis'e outros produtos perecíveis, pi iMia.ríe do^
direte.muhicipai, e demais entidades de direito provado. tontroladas, direbou indoretarnente pelo Municipio. fiíáió’ préferenciârmenté'^eQuada’s à %

' oferta de fomecédòresjiocais e regionais... ' • ' '' , - ' . L
Art. 1022. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na rnpdàlidadé pregão, que envolvam produtos de peqWnas empr

rurais, estabelecidos no local, salvo razões fundamentadas, poderá ser dada preferência,pelá.utlíização do pregão^jressfltifr

Àrt.-1032. Para fins do dispositivo neste decreto, 0 enquadramento:como:

. I - Microempresa ou ernpresa de pequeno porte se dará hòs etrmos dp art. 3®,'cápiit. incisos Ce jl;e!§ 4? dá Lei Çompiérnentâr n® 123„de 2006;
n-'Agricujtorfamiliar se dará nos termos da lei n® 11.326, de 24 deJUiho dè 2006; ■' ' ! . ' . ’ ’ :
IH - produtor ruraiipessoa física se dará nos termos da Lei nB 8.212/de 24; dê julho dè ,1991; V ' ' , ■
IV -Microempreendedorindividual se dará nos termos db Ll^ dp art. 18-Ádà Lei Complementar n® 123, de,2006; é - - ,

V - Sociedade cooperativa se dará nos termos do art 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, _e do árt. 4° da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro -

de'1971. ■; • 'v.
§12 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa^ ou; empresa de pequeno porte quando houver

uitrapássado 0, limite de faturamento estabelecido no art..'32 da Lei'Complementar, n^ ,123,.„de 2006; no ano flsçar ,anterior, spb péna de sér- ■,

declarado inidôneo pára, licitar e contratar'com a administração , pública, sehi.prejuízó das demais sanções,.caso usufrua ou tente usufruir,.

indevidamente dos benefícips previstos neste Decreto.,

Art. 1042. Deverá :ser exigida do licitante a ser beneficiado a dsclaraçâò,; sob as penàS: da [ei, de que curnpre ps requisitos iégais para a- - ‘
qualificação como microempresa ou èmprésa de pequeno pòrté. microempréendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou

0:íedáde cooperativa da consumo,, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 30 art. 49 da Lei Complementar-

123, de 2006

atonamente, s

C .
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CAPITULO XI ,

DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA ^

Art. 1052. Fica regulamentada a dispènsa de licitação na fornia eletrônica, de que trata, a Lei n® 14'-I33. de de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública Hunicipal direta, autárquica efündacíbnal. ' _
Alt, 1062. As contratações de que tratafn os incisos l■e■il do:capüt do artigo 75 dá Lei 14.133/2021, as dispensas em razão de valori.serào

' preferenciaimente precedidas de divulgação.de: aviso em sítio eletrônico oficial, pelo .prazo mínimo .tíé 3"(três);dias úteis, çom a,especificação do
objeto pretendido e com a manifestação dé interesse da Administração em obtèriproppstas adiciònais de eventuais ,interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa. ^

Art. 1072. A forma eletrônica da dísperísa dé que trata p artigo 106® acima somente poderá se dispensada desde que tb.rmaimente justificada.

Art.-,1082, Para dispensas que terá utilização de recurso da União, a Administração deverá necessariamente utilizar a forma eletrônica.

Àrt* 3 realização da Dispensa fundamentada nos incisos I e 11 do artigo 75 da Lei 14.133/2021, na forma èletrônica, poderá ser utilizado

qualquer efrramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado pará a sua realização, para,á realizaçãodos procedimentos,

de cpntrataçâo direta dé'obras,.bén5 e serviços, incluídos os serviços deengenbaría. '

Art. 1102 Será adotada á dispensa dé licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;'

I - contratação de óbfas e serviços de engeriharia õu

do caput do art. 75 dè lêi n® 14.133, de 2021;

- contratação de beris.e serviços, no iírhite do disposto no.inciso II do caput do art. 75 da Lei n®. 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, beris e serviços, incluídos os serviços de engenharia. nps termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do art. 75

da Lei n214.133,'de 2021, quando cabtvel; e.^ ‘ ‘ ,
’

IV - registro de preços para a contratação de beris e serviços por mais dè um órgão ou entidade; nos termos do § 6® do art. 82 da Lei n® 14433, de , •

■■í

tie serviços de manuterição de veículos automotores, no limite do disposto liõ inciso I

a

2021. . ;■ ■ , ■■■ ■ ' " , • ^ ,■ -■ .
§12'Para fins de áferiçáo dos yaiofes que atendam aos^limítès referidos nos.incisòsíl e li doxaput,.deverão ser observados;

somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora: é " ;
li -^ o somatório da despesa, realizada corh pbjetòs dé mesma natureza, entendidos como tais áqúeies relativos a contratações no mesmo rámo de

atividade. -■

§22 Çonsídera*sè ramo de atividade ái partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da ClassificaçãoNacioriá! de Atividades , ■

Econômicas-CNAE. ' .. ^ ^ ,
§32 0 disposto no § 1® deste artigo não se-aplica .às contratações de até R$ 8.000,00 {oito' mil reais); de 'serviços de manutenção de veícu|os
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído 0 fornecimento de peças. dé qué trata 0 § 7f do art. 75 da Lèi n® 14.133, de
■2021.. • ■ 'L'-- ' ‘ " ■' ■■■' ■ ■■ .'■"' ' ^ ' ,
§42 Ós valores referidos nos incisos I e ii do caput sérão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consorcio publico ou por ^

autarquia ou fundação qualificadas como. agênciasexeçiitivas na forma da lei, ^ , ■
§ 52 Quando do enquadramentó de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses .previstas neste artigo, a autoridade competente pela ' :

autorização e a aulorldadé superior resppnsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar.o disppsto no art. 73 da Lei ^
02-14.133. dè2021. '' - •' _ ;■
Art, 1112 O procediménto de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os,seguintes documenfós, iro mínimo:

1 - documento de formalização de demanda e, se for 0 caso; estudo técnico,preliminar, análise de riscos, terrnó de referêncie. projeto básico ou

projeto executivo; ' , ;
11 - estimativa de despesa: - -

. :

1 - 0

a'

t
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•JV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso^a.ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima, necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

Vll - Justificativa de preço, se for o caso; e

VIU - autorização da autoridade competente.

§12 Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso iV do caput, quando da

formalização do contrato ou de outro instrumento.hábil.

§22 O ato que auíori2a'a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, do órgão, ou entidade

promotora do procedimento.

§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, cie modo que os atos e os documentos de que trata este

artígo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais.

Alt. 1122. 0 órgão oü entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedimento de contratação:

especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

il - as quantidades e 0 preço estimado de cada item, observada a resp.ectiva unidade de fornecimento:

UI - 0 local e 0 prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação abs lances intermediários quanto

em relação ao lance qüe cobrira melhor oferta:

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

VI - as condiçõesda contrataçãoe as sanções motivadaspela inexecução tptai ou parcial do ajuste:

Vll - a data e 0 horário de sua realização, respeitado 0 horário comercial, e 0 endereço eletrônico onde ocorrerá p procedimento.

§ 12 Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 39. 0 prazo fixado para abertura dd procedimento e envio de lances,, não será inferior a 3 (três)

dias úteis, contados dá data.de divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 1132. 0 procedimento será divuigado também no Portai Nacional de Contratações PúblicasPNCP.

Art. 1142. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,.exclusivamehte por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for b caso, e 0 preço, até a data e 0 hòrário

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; -

0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Cornplementar n® 123, de 2006, quando

"couben

lil - 0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras:

V - 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sociai, de que trata 0 art. 93

da Lei n2 8.213, de24'de juihode 1991,.se couber; e . ■

V! - 0 cumprimento do disposto no inciso .VI do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Art. 1152. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. II02, 0 fornecedor poderá paramétrfzar 0 seu valor final mínírno e obedecerá

às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a msihor oferta; e

U - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final mínimo estabelecido e 0 intervalo de qüe trata 0 inciso I.

§ Í2 O valor final mínimo de qüè trata 0 caput poderá ser aítérado pelo fornecedordurante a fase de disputa,desde que não assuma vaior superior

a íance já registrado por ele no sistema.
§ 21 O vaior mínimo parametrizado na forma do. caput possuirá: caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade

contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Art. 1162. Caberá ac fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diarste.da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 1172. A partir da data e horário estabelecidos, 0 proçedimento será automaticamente aberto pelo sistema para 0 envio de lances públicos e

sucessivos por período nunca Inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10'{dez) horas, exciusivamente.por meio db sistema eletrônico.

§12 Imediatamente após 0 término do prazo estabelecido no capub 0 procedimento será encerrado e p sistema ordenará e divulgará os lances em

ordem crescente de ciassificaçao,

Art. 1182. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por eie ofertado e

registrado pelo sistema, observado 0 intervalo mínimo de diferença de valores oü de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação áos

lances intermediários quanto em relação ap láncé que cobrir a melhor oferta.

&
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§22 0 fornecedor poderâ oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado fKÍQsistema. ^ •
Art. 119S. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do vaipr do menor lant M^^istrado, vedada a ii^tificação

Cddo fornecedor.

§19 0 fornecedor será imediatamente jnfomiado.peio sistema do recebirriento de seu lance.

Art. 1202. Ericerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade reai!2ará a verificação da conforrfvl^de da propcfeta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrat
Art. 1212. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do p

contratação, o órgão ou a entidade poderá .negociar condições mais vantajosas.

§12 Concluída a negociação, se houver, o resulíado será registrado na ata dò procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

Art. 1222. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamenle por rrieio do sistema, respeitada a ordem de

tiassificaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em ra^ão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.
Art. 1232. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos

documentos compíementares, adequada ao úítlmo lance ofertado pelo vencedor.

§12 No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de pianilhas com indicação dòs quantitativos e dos custos unitários ou de

custos e formação de preços, esta deverá sér encaminhada peio sistema com os respectivos valores aradequados à proposta vencedora.

Art. 1242. Para a habííitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei 14.133, de
2021.

§ 12 A verificação dos documentos de que trata o caput seré feaiizada em’ sistemas mantidos peio Município, quando o procedimento for realizado

em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

f!29 O disposto no § deve constar,expressamente do'
aviso de contratação direta.

Na hipótese de necessidade de envio.de documentos complementares aos ]á apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1®,

deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por rneio do sistema,

§ 49 Na hipótese de 0 fornecedormão atender às exigências para a .habilitação, 0 órgão ou entidade examinara a proposta subsequente e assirn

sucessivamente, ha ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda,às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 1252. No caso do procedimento restar fracassado, 0 órgão ou entidade poderá:

1 - republicar 0 procedimento;

í! - fixar prazo para que os fornecedores íntéressados possam adequar as suas propostas ou sua situação np que se refere à habilitação;oü

i!i - valer-se, para a contratação,de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, priviieglando-se os

menores preços, sempre que possível, e.desde que atendidas às condiçõesde habilitaçãoexigidas.
Parágrafoúnko.O disposto nos incisos I e III caputpoderá ser utilizado nas hipóteses de 0 procedimento restar deserto.

Art. 1262. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, 0 ,processo será encaminhado a autoridade superior pára adjudicação do objeto e

homologação do procedimento, observado, no que couber, 0 disposto no art. 71 da Lei n® 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XH

DO LEILÃO

Art. 1272. Nas licitações realizadas na módalidadeleilão, serão observados os seguintes procedimentos-operacionals:

Tt realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, á partir da qual serão

fixados os vaiores mínimos para arrematação.
ii - designação de um Age.nte de Contratação para atuar conio leiloeiro, 0 qua! contará com 0 auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto rio § 52

do art. 42 deste regulamento, ou, aiternativámente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir 0 certame.

II! - eiaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, iocai e prazo para

ísitação, fonna e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

- reaiizaçâo da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

■§^12 O editai não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.

§ 22 A séssâo pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de piataforma que assegure a integridade dos dados e iniormações e a

confiabilidade dos atos nela praticados.

.0- C9

rnàxin^>»definido para a
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CAPÍTULO xin

DO CICLO DE VIDA pO OBJETO LICITADO . .
Art. 1282. Desde que objetivamente, mensuráveis, fatores vinculados ao cicio de. vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição

do menor dispèndio psra a Administração Pública Municipal. . . . ^

§12 A modelagem de contratação mais vantajosa para a Adrnihistraçâo Pública, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto, deve ser considerada

ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da eiaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo, de Referência.

§ 29 Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e irripacto ambiental, poderão ser utiHzados parâmetros

diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de pubiicações especializadas,

métodos de cálculo usüalmente aceitos ou eventualmente.previstos em légisiaçâo, trabalhos técnicos e acadêmicos,:dentre outros,

CAPÍTULO XIV
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO
Art. 1292. Para o julgamento por técnica e preço, o desemponho pretérito na execução de contratos com a Administração Publica devera ser

considerado na pontuação técnica. j
Parágrafo único. Em âmbito municipal,consídera-seautoaplicávei 0 disposto nos §3« e §4® do art. 88 da Lei ns 14.133, de. 1 - qe abril de 2021,

cabendo áo edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XV

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 1302. O processo de gestão estratégica das contratações de softvyare de uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como
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alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de uso.dfss
no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa n® 01, dé 04 de abri! de 2019. da Secretariá Governo Digital

Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria ns 778, de 04 de abril de 2019, da Secreta e Governo Digital dcCMinistérío da

Economia, ou outra que viera substitui-la. .J' /^\ í

eve observar,

-WInistério da

cu Q.
O c?CAPITULO XVÍ

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 131r. Como critério de desempate previsto no art. 60. III, da Lei 14.133, de 1- de abril de 2021.

desenvolvimento, pelo Hcítante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão serTünfíHeradas no edital, de

licitação, desde que cornprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a

desigualdade entre homens e mulheres’e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime. de.gêneros por

níveis hierárquicos, dentre-outras.

■a efeito d^>edmprovação de

CAPÍTULO XVII

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Alt. 1322. Na negociação de. preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá

oferecer contraproposíá.

CAPITULO XVfN

DA HABILITAÇÃO
Art. 1332. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo

atrònícp de comunicação a distância, ainda que se trate de-iícitaçào realizada, presencialmente nos termos do § 5® do art. 17 da Leí n® 14.133, de

de abril de 2021, assegurado aòs demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e

senha do interessado, presurne-se a devida segurança quanto è autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados

digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.. 1342. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engetiharla, os atestados

de capacidade, técnico-profissional e técnico-pperacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional oú a empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de

Contratação realize diligência para confirmar tais informações,

Alt. 1352, Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadámente. tenham dado causa à aplicação das

sanções previstas nos' incisos !I! e IV do caput do art. 156' da Lei 14,133, de 1® de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XIX

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Alt. 1362. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como parérnetro normativo, no que

couber e quando previsto em editai, b disposto nã Instrução Normativa 3, de 26 de abril dé 20Í8, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO XX

50 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSK. 1372.. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e, serviços comuns, inclusive de

engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de regisUo de preços para contratação de obras dé engenharia, bem cómo nas hipóteses de

dispensa e inexigibilidáde de licitação. Esse tema será .regulamentado através de Decreto especifico.

CAPÍTULO XXI

DO CREDENCIAMENTO

Art. 1382.0, credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas

ou jurídicas, e houver inviabilidade de competiçãoem víttude da possibilidadeda contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 12 ó credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o_ ingresso de

qualquer prestador interessado etri integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 22 A administração fixará ò preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.

§ 32 A escoiha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que.este for 0 beneficiário direto do serviço.

§ 42 Quando a escolha dd prestador for feita pela administração, 0 instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§ 59 O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 62 Ó prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12'(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XXII

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Art. 1392. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, 0 ôrgâó demandante poderá propor a realização do procedimento de

piéquaüficaçao de.que trata 0 art, 80, da Lei n2 14.133/2021.
§ 12. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo corn os seguintes objetivos:

I - Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura^ licitação;
II - Pré-ctassificação: seleção prévia de bens que atendam as exigências técnicas ou de qualidade estabeíecidas pela Administração.
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segmentos de bens:
1 - "Banco de marcas positivo", contemplando os produtos e èquípamentos previameníe aceitos pela Administraç
li - "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos anteriormenté recusados pela Admi^j^Tà,ção Munkípa!.

§ 32. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
í - De 1 (um) ario, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo:

II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
§ 42.0 "banco de rnarcas negativo”, arites de expirar 3 sua validade, poderá ser revisado a qualquer rnorpento m'e^iante provoc

que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avaliação-. \
§ 52. As, relações de licitantes e os bens pré-quaiificados serão obrigatoriamente divuigados em campo próprio do

Município.

-Jí

A-

0 do Iníferessado

físparência doiaLâ

CAPÍTULO XXIII

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 1402. Adotar-se-á, em âmbito municipal, 0 Procedimento de Manifestação de interesse - PM!, tem por escopo orientar a participação da

iniciativa privada na estruturação de ,projetos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 14Í2. Pára os Rns deste Decreto, consodera-se PMi: 0 procedimento instituído por órgão ou entidade da administração MOnicipai por

intermédio do qual poderão ser obtidos estudos de viabilidade^ levantamentos, investimentos, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres

de interessados em projetos, com vistas melhorias e desenvolvimento visando atender 0 interesse público municipal.

Parágrafo único. Poderão fazer uso do PM), os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta oü Indireta, que tiverem Interesse

em obter as contribuições de terceiros interessados, mencionados no caput desse artigo.

Art. 1422. 0 Procedimento de Manifetaçâo de interesse será iniciado mediante decisão do órgão ou entidade solicitante interessada e conterá

obrigatoriamente: - • . . .
as linhas básicas do projeto, com a descrição da seu objeto, sua relevância e.dos benefícios econômicos e sociais dele advindo.

- a estimativa dos investimentos necessários e do prazo para sua implantação do projeto.
III ■■ as características gerais do modelo de negócio, incluindo a modalidade considerada mais apropriada, previsão, das receitas esperadas e dos

custos operacionaisenvolvidos.
IV - a projeção em valores absolutos ou em proporção, da coníraprestação pecuniária evéntualmente demandada do Parceiro Público.

V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência e 0 Interesse público envolvidos no projeto, por manifestação do Conseiho

Gestor do Município.

Alt. 1432, Caberá à Autoridade máxima do órgão solicitante, juntamente corn a Comissão Especial designada pelo Chefe do Poder Executivo,

mediante a adoção dos critérios previtos no instrumento de solicitação de Manifestação de interesse, apreciar os estudos apresentados pela

iniciativa privada, remetendo sua avaliação ao tituiar do.órgão ou.entidade solicitante.

Art. 1442. A qualquer tempo poderá ser solicitada aos interessados no Procedimento de Manifestação de interesse a adequação ao conteúdo

estabelecido no art. 76 deste Decreto, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação. . . . •
§12 A realização de Procedimento de Manifestação de interesse peio órgão ou entidade solicitante não implicará na abertura de processo ücitaíório,

salvo disposição expressa em contrário. .
§28 A utilização dos elementos obtidos com o Procedimento de Mariifestaçâo de Interesse não caracterizará nem-resultará na cencessâo de

qualquer vantagem ou provilégio ao particular interéssado. em eventual processo licitatório posterior.

§32 0 descumprimerito do disposto no §22 deste artigo sujeitará os responsáveis às sarições administrativas previstas na legislação vigente.

Art. 1452. Caso, aprovada pela Comissão Especial designada e pela Autoridade Máxima do órgão solicitante. a Manifestação, de Interesse

apresentada, 3 mesma será recebida como proposta preliminar de projeto, que poderá ser objeto de editai de licitação, que deverá ser publicado

para possibilitar que demais interessados na execução do projeto se manifestem.

Art. 1462. A autorização para a realização dos estudos técnicos, conferida em decorrência da aprovação da Manifestação de Interesse

j^resentada, será pessoa! e intransferível, podendo ser cancelada a qualquer tempo,.por razões de oportunidade e de conveniência, sem direito a

3alquer espécie de indenização.
~Art. 1470. Deverá ser constituído grupo de trabalho para acompanhar a elaboração dos estudos técnicos apresentados pela(s) empresais)

autorizada(s), composto de servidores rnunidpais. ^ ^

Parágrafo único. Este grupo coordenará os trabalhos para consolidação da moldagem final, bem como avaliará, do ponto de vista técnico, os

critérios definidos no instrumento de manifestação de interesse.

Art. 1482. A aprovação da Manifestação de Interesse, a autorização para a realização de estudos técnicos, e 0 aproveitamento desses estudos nao

geram: ‘ . .
I “ para os seus titulares, 0 direito de exclusividade ou qualquer espécie de preferência para a contrateção do objeto do projeto,

li - para 0 Poder Público, a obrigação de ressarcires custos incorridos, salvo disposição em contrário, ou de contratar 0 objeto do projeto. ^
Parágrafo único. Quando expressámente previsto no Procedimento de Interesse hipótese de ressarcimento,, reembolso, indenização pu

remuneração deverão ser observados as normas pertinentes.
CAPÍTULO XXIV

PO REGISTRO CADASTRAL - . ^ ^
Art. 1492. Enquanto não for efetivamènte implementado 0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNÇP) previsto no art. 87 da Lei n. 14.133,

de 12 de abril de 2021. 0 sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que coübèr, pelo disposto.na Instrução

Normativa 3, de 26 de abril ite 2018, da Secretaria.de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-lé.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas, peio Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma

do disposto no caput deste artigo, exceto se 0 cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para rcaiizaçao

do certame ou procedimento de contratação direta.

O

CAPÍTULO XXV

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 1502. Os contratos e termos aditivos celebrados entre 0 Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade itos‘dados é informações, as assinaturas eleírôhicas apostas no contrato deverão ser .

ciassificadas como.qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 48. inc. lil, da Lei rfi 14.063, de
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CAPÍTULO XXV! .

DA SUBCONTRÁTAÇÃO
Alt. 1512 A possibilidade de sübcontratação. se fof o caso, deve ser expressamente, prevista no editai ou lio in;

alternativamente no contrato ou instrumento equivaiente, o qua! deve. ainda, informar o percentual rnáxirno pei •márlo para subcontrataçaç.
§12 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínctí^e natureza té/^a^cnnercial,
econômica, finariceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pús^o que desen;^^he^5“^çâp na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem, cônjuge, companheiro ou parente\m' nnna reta, cota^al, ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editai de licitação.

§22 É vedada cláusula que permita a subcontratação d,a parcela principal.do objeto, entendida esta como o conjunto ds itens para os quais, cp,mo

requisito de habiiitáçáp técnico-operacional. foi exigida apresentação dé atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela
licitante ou contratada, com características semelhantes.

§32 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos^que não sejam de fabricação .própria não deve ser considerada subcontratação.

Q
O

âáaireta. bulento dexo

CAPITULO XXVIl

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITiVO

Alt. 1522. O objeto do contrato.será recebido;
I - em se tratando de obras e serviços:

a. iprovisoriamente, em até 15 (quinzejbias da comunicação escrita do contratado de término da execução:

b. defiriltivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justi

c. ficados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

a
II - em se tratando de compras:

a. provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b. definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da

comunicação escrita do contratado.

§12 0 edital ou o instrumento de contratação direta, ou aiternatívamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o

recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e aiimèntação preparada, objetos de pequeno

valor, ou demais contra.tações que não apresentem riscos consideráveis à Administração,

§22 Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadréveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei n214.133,

de 19 de abril de 2021.

CAPÍTULO XXVIU

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 1532. Observados o contraditório è a ampla defesa, todas ás sanções previstas no art. 156 da Lei ns 14,133. de de abril de 2021, serão

aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando sé tratar de autarquia ou fundação,

CAPÍTULO XXÍX

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 1542. A Controiadoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto np art. 169 da Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, inclusjve

nto à responsabilidade da aíla adniinislraçâo para implementar processos e estruturas,.inclusive de gestão de irscos e controles internos, para

liar, direcionar e monitorar os processos íicitatóríos e os respectivos contratos, com o intuito dè alcançar os objetivos dos procedimentosde

contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às ieis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

Q;:

CAPITULO XXX

DO PARECERJURÍDICO . / .
Art. 1559. A assessoria jurídica do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de

contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos.
Alt. 1569. atuação da assessoria jurídica será,observada a segregação de funções, evitando-se, ressalvada situação excepcional, devidamente

justificada, que 0 responsável pela análise jurídica do processo de contratação seja 0 encarregado da verificaçâò' das questões relacionadas à

execução correspondente.
Art. i5?9. As manifestações da assessoria jurídica, sempre .por escrito, serão restritas aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos

submetidos à análise, não alcançando questões relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e ao valor das contratações.

Art. 1589. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria jurídica os processos de contratação.que:

I - Sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n914.133/2021 nos Incisos 1 e II do art. 75;

|] - Cujo adímplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias. sem que haja dever de garantia ou, de assistência técnica;

III - Sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previámente aprovadas pela assessoria jurídica.

Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos. recursos e contrarrazões, .a assessoria

jurídica emitirá parecer sobre os processos iicitatórios, antes da homologação do procedimento pela'autoridade superior,

processo de contratação na assessoria jurídica, sua análise escrita será efetuada em até 15 (quinze) dias, admitidà,, a
Art. 1599. Recebido 0

depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

CAPÍTULO XXXI

DO PARECER DO CONTROLE INTERNO .. . . , , . .
Art. 1609. 0 controle interno do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio e.a comissao.de



I DiÂRIQ OFÍCIAL J
1 DOS.MÜNICÍHOS: fí

»«

■»»r:Kn&aí«(iiiiliâS^
■Í.í

r«Tterf»r«toii«i«ftWfct»«wwtiUU
<fs^

I - Verificação e acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus efeitos, evidenciando melhor;}
processos oii prevenindo empecilhos ao atingimento ds seus objetivos: : -V ’ >

II - Desenvolvimento de estudos ponforme risco regulamentado pelo Controle Intèrrio e proposição de mep
operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos de contratações; /'
III - Homogeneizaras Interpretações sobre procedimèntos relativos às contratações; ,,

, • IV -nèfeíuâr análjsèie estudo de casos propostos pelo agente de çohtrataçãò e pela xotnissão de còntratóçâOi ij^oime á fegulamenta<ií^própria
do sistema. ^ ' ; , - : f
V- Manifestação quanto.aos pedidps de ésçlaredmehtos e impugnações dé licjrações, além derecursos e còntrarrçKro!iü„ciúündüíü[içttado. . • ■ • .
Parágrafo único. Após a deçlaraçâó do vencedor, seja posterior a sessão püblicá ou áq julgamento,dos récuraos e conKgirazôes, o s^tdrde Controle
Interno emitirá parecer sobre os processos ücitatóríos.antes da homologação do procedirnento pela autoridade superior, :

Art. 161«, Èm outras situações nâo especificadas ánteriormente, recebido o processo de contratação nó conmole interno, sua análise escrita será .

efetuada eiti até 15 (quinze) dias, admitida, a, depender da especiálidadè,do objeto, a suáreduçâò.oú prorrogação. " • ^

Hscences nosm'

Q
para promover ^piaegraçao

c:U.
0

-!■
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CAPITULO XXXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 162-. Em âmbito rhunidpal. enquanto não for efeíivamerite implementado ò PòrtàlNacipnal de Cóntrátaçõés Púbjicas (PNCP) a que se refere ò

art 174. da Lei'ns 14.133. dé i? de abril "de 2021. a divulgação dós atos será pronhovidà da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das infoririações que a lei'n® 14.133, de l^ dé abril de 2021 exige que sejarn divuígadas em sítio eletrônico oficial,

. admitida a públiçaçâO'de extrato; r. - . . ' - ^
•

'II • disponibilizaçâo da versão física dos documentos ém suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fórneçirnentp

de editai pude cópia de docuínènto, que não sèrá superior aocústp'desua:reproduçâó,gráfica. . ,
Art. 1632. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar nprmas complementares ao dispostomeste Decreto e disponibilizar informações

“'cipnais em meio eletrônico, inclusive modelos deartefatos necessários à contratação. ' . í

. Í64ôj Nas referências à utilização de atos normativos féderais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á. a rèdaçáó em vigor na .

data de.publjcaçlp deste Decreto. ’ ^ . '
Art. 1659. Este Decreto éntra em vigor na data de sua publicação. ■

Gabinete do Prefeito Municipai deFórtalezados Nogueiras/MA. em 26 de Novémbro de 2023

'•

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

■ Publicado por: JACm éoSTA PASSARINHO NETÁ '
Código ldentifícador: 7593247b759c04a6e059251F75m457 ' :

. Art. 22 Os sèrviços e fornecimento continuados, prestados por ,

DECREtO MUNICIPAt N9 079/2023 - DISPÕE SOBRE OS. terceiros, que podem ser contratados pela AdmíniâtraÇâo Municipal sãb j

SERVIÇOS ÈFORNECIMÉNtOS CONTÍNUO MAS CONTRATAÇÕES -- aqueles que apojam a realização das atividades essenciais ao

V - PÚBLICAS; ■ • cúmprimento da cnissão ,institucional do Municípforhavendoalocação
de empresas pára executar os serviços e fornecimento continuo que

seguem uma rotina continuada, a luz dó Art, 106. dá lei 14.133/2021^

quais sejam: .
DOS SERVIÇOS . , ' .
Art. 39 Ficam definidos como serviços prestados de forma contínua ou •

' .de forma contínua com regime defdedicáçâo exclusiva de mão dè obra.-

. òs seguintes; . i

I - Coleta, transporte e destinaçâo de resíduos sólidos urbapòs é ;

O PRÉfÊlTO OP município DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. ESTADO ■ comerciais,recicláveisou não;
DA MARANHÃO, no usp:de suas atribuições legais e;

CRETG MUNICiPAL NS 079,.DE 26:DE DEZEMBRO DE'2023

Dispõe sobre qs. serviços é farnecimer)tos contínuo nas contratações

' públicas, para a plena, aplicação da Léi federal 14.133, de U de abril
de 2021, no ànibito da Administração Pública Municipal do niunicípio de

Fo/taieza dos Aíogue/ras-Ma. . -

- II:- Serviços de transporte de resíduos sÔlidòs domiciliares e comerciais,

átéò aterro licenciado; \ ^ ;
iií. Coleta de jixQ hospitalar; • . _
IV, Serviços de limpeza e manutenção dé próprios, públicos; ' . _

V.-Varriçâo^e limpeza de ruas ebocas de lobo;.
■VI. Transporte escolar;. . - 'J; . . , , ' ' ,
VII. Concessões e Permissões de serviços públicos em geral

VIii. Serviços de manuténção:da rede elétrica nos prédios municipais é,

iluminação púbíiça; ■ ;
IX. Serviços complemèntafes na saúde.,serVíços médicos em geral,

compreendendosúas,especialidades; : ' '

Considerando os preceitos dp Art. 106, da Léi n® 14.133/2021, que

regulamenta a prorrogação de contratos administrativos de prestação

de serviços e fornecimento contínuos: ' , ■
Considerando que a Lei de Licitações e; Contratos nâo definiu úm

conceito específico para serviços e fomedmerito coritlnuados;
Considerando que a essenciaiidade e habitualídadé ná contratação

dos serviços e fornecimento, què especifica;
ConsIderandodMe o que caracteriza um serviço ou fornecírnèrito como '

de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta
em face do desenvolvimento habitual das. atividades administrativas. . X. Serviçosde exames clínico e de imagem;

/ sob pena de prejuízo ao interesse público: ^ ' - XI. Serviços de assessoria. çonsuitofiae elaboração de-projetos na área '.

, de engenharia; bem çomoi fiscalização de obras; ' s

Disciplina â contratação de serviços e fornecimento _ Xlli Serviços de rnanutençâo das vias, logradbürós públícós; . , ,

Xill. Servíçò de arsa de apòip para trátamento de saúde;
Xiy. Sèrviçps^délocaçâo de sistèmas/softwares de gestão .pública: ^ . ■

XV. Serviços, de comunicação multimídia para acesso à irjternet;

DECRETA;

Art.

continuados, tendo pòr objetivo orientar' avAdrnínistraçãp Pública

Municipal sobre procedinientos a serem adotados no âmbito do

■ Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA;' , .
;' .
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seA^ldores de Internet, Art. 82. E vedado à Administração ou Ao^eus sef^/ido7es''íf^car atos
configuração e suporte técnico de rede e servidores de arquivo; de ingerência na administração da/^tratada. tais com^^ercer o
XVli. Serviços de manutenção e reparos mecânicos nos veículos do poder de mando sobre os emprigaçjbs da ct^^tada.^^^vendo
Município, exemplo: solda, torno, hidráulica, alinhamento, reportar-se sornente aos prepostos :gJresponsáv^W elafSd^kados,
balanceamento, cambagem, borrachana em geral,' estofaria em exceto quando o objeto da contratíiç^ prever datertóim^^direto,

veículos, troca de óieo, filtro, pintura e sistema de irijeção eietrônlca em tais como nos serviços de apoio ao usuário.
geral; '• Art. 92 Eventuais prorrogações do prax^b wiyil!ULi/üo*»^tratos de
XViil. Servi^s de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação serviços e fornecimentos continuados de^eõpjespejtapgS disposições
visual (pintura de placas); previstas no Art. 106 e seus incisos da Lei n^’ 147173^021

XIX. Serviços de assessoría e corisultoria técnica especializada em Parágrafo único. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
gestão pública, envolvendo áreas contábil, administrativa, jurídica, escrito e previaments autorizada pela autoridade competente para

licitação e contratos, controle interno e área de saúde, entre outras, celebrar o termo aditivo,

desta natureza; -

XX. Serviços de monitoramento e segurança dos prédios públicos
municipais;

XX!. Locação de imóveis;

XXM. Serviço^ de manutenção de computadores e demais
eletroeletrônicos:

XXIii. Serviços topográficos;

XXIV. Serviços de desenvolvimento e hospedagem de site, e-mai!s

institucionais da prefeitura municipal;
XXV. Serviços de organização, produção e realização de eventos;

^Vl. Agenciamento de viagens, e emissão de passagem aérea e

T^oviária.

Co

Art. 102 O descumprimento totei ou parcial das obrigações e encargos

sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada- ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, nos. termos da lei

14.133/2021.

Art. 112 - Hste decreto entra em vigòr na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, em 26

de Dezembro de 2023.

XXVIi. Locação de veículos, leves e pesados e maquinas;
LUÍZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito MunicipalDO FORNECIMENTO

Art. 45 Corisideram-se fornecimentos contínuos as compras para a

manutenção da Prefeitura Municipal, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas, tais como:

PubliCddo pon JACm COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 60819f47acede32a02673a023eaeb9ae

I - Medicamentos, insumos e correlatos;

i! - Gêneros alimentícios ern geraL perecíveis ou não perecíveis:
l!l - Gêneros alimentícios para merenda escolar;
IV - Matéria! de limpeza;

V - Material de consurno;

V! - Material de papelaria;
Vii - Combustível para veículos;
VIII - Gás GLP

IX - Licenças de software;

X - Fornecimento de material gráfico;

X! - Suprimentos de informática;
Xli - Fornecimento de uniformes.

!t - Peças e pneus para veículos é maquinas pesadas;

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 324/2023.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 324/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022. PARTES:

Município,de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

G F MAGALHAES COMBUSTÍVEIS. ínscrltofa) no CNPJ sob o na

28.806.998/0001-35. DO OBJETO: Fornecimento de combustível para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA e suas Unidades Administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 08 de DEZEMBRO de 2023. PRAZO DE. VIGÊNCIA; O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até

31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
13.392.0'Í73.2067.0000 - MANUTENÇÃO DA 5EC. DE CULTURA E.

TURISMO - SEMCTUR

26.782.0716.2023.0000 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

TRANSPORTES

04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLAMEjAMENTÓ E FINANÇAS - SEMAPF
20.605.0664.2013.0000 * MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA.
PESCA, E AQUiCULTURA - SEMAPA
18.541.0052.2018.0000MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABíLIDADE - SEMMAS

26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB:' E SANEAMENTO - SEMIUS

18.541,0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABÍLIDADE - SEMMAS 26.122.0052,2022.000 - MANUTENÇÃO
DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

VALOR R$ 155.480,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem

com,p amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

029/2022 - CPL, e rege-se pelas .disposições expressas na Lei n«

6:
Art, 52 Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia^do

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pelas

empresas contratadas para a prestação de serviços continuados.
Art. 62 Deverão ser incluídas nos editais as exigências, relacionadas a

condições de habilitação jurídica, fiscal,legislação vigente, às
trabalhista e éconômico-financèirà para a contratação das empresas

prestadoras dos serviços continuados.
Art. 72 A,fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada

será realizada por gestores e fiscais de co,ntratos.
§ 12 Para cada contrato deverá ser obrigatoriamente designado pelo

Gestor, ou respectivo responsável, o fiscal de contrato.
§ 22 Ao.fisca! do contrato compete:

í - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos

recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;

ii - Atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a prestação

dos serviços:
lll - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de

eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada; ,e

IV - Quando cabível, manter o controle das ordens de seryíço emitidas e

cumpridas.
§ 32 O não desempenho ou desempenho insatisfatório das obrigações

da contratada, media,nte aferição do gestor ou do fiscal do contrato,

bem como dos órgãos de controle, sujeitarão as contratadas ès sanções

cabíveis, principalmente se a respectiva falha ensejar perdas para o


